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O Departamento do Arquivo do Estado publicara 
do mais um volume dos "Documentos Interessantes", o 
64.° tomo, coopera para os melhores estudos históri-
cos de nossa terra, tanto como os "Inventários e Tes-
tamentos" e "Sesmarias". 

O governo de S. Paulo, na sua róta patriótica 
de impulsionar todos os sectores quer no aspecto cul-
tural, quer sob o ponto de vista material, tem dispen-
sado ao Arquivo do Estado o melhor zelo e o mais 
acendrado carinho, já lhe dando meios orçamentados 
para a publicação das obras de seus estudos, já ini-
ciando a construção do seu novo edifício, afim de 
ampliar os seus ramos complexos de atividade. 

Fique nestas linhas, pois, o agradecimento pro-
fundo, o penhor sincero da diretoria desta casa, aos 
benemeritos homens de Estado, Snrs. Drs. Adhemar 
de Barros, digníssimo Interventor Federal em S. Paulo 
e Álvaro de Figueiredo Guião, ilustre Secretario da 
Educação e Saúde Publica. 

S. Paulo, Novembro de 1939. 

João Lel l is V i e i r a 
D i r e t o r 
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Duas palavras 

O dr. Antonio de Toledo Piza, quando diretor do Arquivo do 
Estado, concebendo a idéia da divulgação de todos os documentos 
historicos referentes a S. Paulo e no louvável intuito de salvar da 
ação do tempo e das traças os valiosos manuscritos que constituem 
o rico acervo da secção histórica, houve por bem iniciar a publicação 
dos Documentos Interessantes para a Historia e Costumes de 
S . Paulo, cujo primeiro volume apareceu no ano de 1894, e o ultimo 
(43) em 1903. 

Com o desaparecimento do saudoso e ilustre historiador, ficou 
por algum tempo interrompida a referida série, de que somente em 
1915 aparecia o volume 44 e quasi dez anos depois os de números 
45 e 46. 

Em 1927, nomeando o governo uma comissão encarregada 
da reorganisação da Repartição de Estatística e Arquivo do Estado, 
teve a mesma a oportunidade de encontrar os originais que formaram 
os volumes 47, 48, 49, 50, 51, e 52,—"verdadeiros tesouros arquivais 
indispensáveis ao estudo da historia e costumes não só de S. Paulo 
como do Brasil; acervo de documentos do Arquivo Nacional, tão cons-
cienciosa quão eruditamente reunidos pelo dr. Basilio de Magalhães, 
em longas pesquizas." 

Pouco depois já reunia o Arquivo novo material para prosegui-
mento da utilissima publicação, quando, pela lei n. 2.800, de 28 de 
dezembro de 1936, era atribuído a uma instituição particular o encargo 
de todas as publicações pertencentes ao Arquivo, motivo pelo qual era 

mesmo autorisado a entregar ao mesmo instituto os originais já 
prontos para o prélo. 

Bem distintas eram então as tres séries dos nossos trabalhos 
historicos: "Documentos Interessantes", "Sesmarias" e "Inventários e 
Testamentos", dos quais, pela referida instituição foram editados 12 
volumes, sendo 1 de Sesmarias ; 2 de Inventários e Testamentos" e 

9 de Documentos Interessantes. 
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Entretanto, nesta ultima série dois volumes fugiram á norma 
anteriormente estabelecida, — os de números 62, qne trata exclusiva-
mente de recenseamento da Capital, e 63, que contém inventários e 
testamentos setecentistas de Ubatuba. 

Com a rescisão do contrato feito com a entidade particular, após 
um ano de vigência, com o presente volume reenceta o Arquivo do 
Estado a publicação dos seus numerosos trabalhos já preparados e 
qne, graças a atenção que, ao Departamento do Arquivo vem sendo 
dispensada pelo patriotico governo de S. Paulo, serão publicados de 
acordo com as dotações orçamentarias a esse fim destinadas. 

S. Paulo, l.o de dezembro de 1939. 

Antonio Paulino de Almeida 
(Arquivista Chefe da Secção Histórica) 



Carta p.a o cor.el Affonço Bot.° de S. Payo e Souza 
que se acha em Parnaguá 

S. Mag.e q. Ds. g.e foi servido ordernar-me por carta 
do pr.° de 8br.° do anno proximo passado, assinada pelo Ill.mo 

e Exm.mo Sr. Martinho de Mello e Castro, Secretario de Es-
tado dos Negocios Ultramarinos fizesse extrair dessa Co-
marca paos depinho do tamanho, egrossura q. constão da 
rellaçam junta, na qual vão declaradas todas as qualidades 
de mastros, que podem servir p.a amarinha de S. Mag.e com 
alguas advertências sobre o corte, e escolha dos melhores 
paos: Omesmo Ex.mo Sr. Secretario de Estado me adverte, 
q. os d.os paos devem ser bons, e q. fação conta* oque se con-
seguirá, logo que houver sugeito intellig.6 que os vá esco-
lher, eque asua conduçam até ologar do embarque se faça 
com direção, e economia: Peloque Ordenoa V. S.a, que logo 
q. receber esta chame as pessoas que julgar sufisientes, eos 
persuada, q. vão cuidar nocorte, e extração dos ditos paos 
comtoda abrevid.0, eque os ponhão em porto de embarque, 
tudo asua custa, p.a alli serem avaliados, e pagos por conta 
de S. Mag.e, na forma que se pratica com as canoas espe-
cialm.te as que se occupão nas condutas doCuyaba, as quaes 
seus donos as cortão, e fabricão no mato, conduzem p.a abor-
da do rio onde as vendem a contento dos compradores pelos 
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preços porq. se ajustão. Doque V. S.a obrar, e surtir sobre 
esta matr.a meavizará com toda abrevidade, e clareza p.a eu 
por na Prezença de S. Mag.°, que me há esta diligencia por 
m.t0 recomendada eeu a fio de V. S.a, que D.a g.de S. Paulo 
a 27 de Março de 1772. Dom Luiz Ant. de Souza 

Sr. Coronel Afonço Bot.° de S.Payo e Souza. 

Relação dos paos de Pinho, q. são precisos p.a as mas-
treaçoens das Nãos, Fragatas e Embarcaçoens miú-
das e ligeiras q. se achaõ feitas neste Arcenal da Ri-

to*." das Náos. 

24 — paos de 99 pés Inglezes de comprido, que fazem 17 
braças das nossas, ede grosso 33 polegadas até 34 ditas. 

12 — paos de 87 pés Inglezes de comprido, que fazem 15 
braças das nossas ede grosso 28 polegadas p.a sima. 

24 — paos de 81 pés Inglezes de comprido, q. fazem 14 bra-
ças das nossas, ede grosso 27 polegadas p.a sima. 

24 — paos de 81 pés Inglezes de comprido, q. fazem 14 bra-
ças das nossas, ede grosso 27 polegadas. 

18 — paos de 70 pés Inglezes de comprido, q. fazem 12 bra-
ças das nossas, ede grosso 21 polegadas. 

24 — paos de 36 pés Inglezes de comprido, q. fazem oyto 
emeya braças das nossas, ede grosso 7, até 9 polegadas. 

Adivirto, que as nossas braças são de 8 palmos, que fa-
zem 6 pés, menos duas polegadas Inglezas, de cuja oremete 
hua dita de 3 pés, ou 36 polegadas Inglezas. Adivirto que 
estes paos declarados nesta relação a pessoa que for assis-
tir ao corte, delles os deve escolher m.t0 direitos em,10 limpos 
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de nos ,eoihar bem p.a elles, porq. ca nos nossos pinhaes, 
onde lia madr.aa sem.es tem, e acliaõ-se por dentro m.t0 po-
dres, porq. se enganaõ m.tas vezes com o cocomello q. são 
como hus beiços, de esponjas, q. nascem em varias partes 
pelo pao acimapenetrando até o coração do d.° onde se acha 
por dentro ensardinhado, que não tem o d.° pao, q. se acha 
com o d.° cocomello substancia nenliua depois defeito. 

Em seg.d0 lugar as pessoas q. assistirem aestes cortes 
devem deitar m.t0 bem o sentido por onde hão decahir dapar-
te do geito, q. tiverem os d.os paos, p.a assim não estalarem 
por baixo, emforma, qu£ não fiquem por baixo atroados, 
quese esperdição pelo pé, que hé amyor grossura p.a ficar 
no são. 

Sm tercr.0 lugar devem os d.os paos, depois deestar no-
chão, eterem puxado pela rama, confr.® ositio do Paiz, o to-
marão as suas polegadas acima dopé húa braça, confr.e a 
Bellação vay, e lhecortarão os tocos ambos dod.° pao qua-
drados. 

Em quarto Lugar buscarão cortar os d.° paos nas Luas 
ou quartos, confr.® asituação do Paiz, onde existem, eolha-
rão m.t0 bem p.a elles p.a cortarem aquelles q. forem devea m.40 

fina, que hé couza, q. logo sevê, estando ao pé delles, des-
cançando-os, eolhando p.a afibra, porq. seja ríspida e fina. 

Ribr. das Nãos 22 de Julho de 1771 

Manoel Vicente / / com a rubrica de S. Exa. 

P.a o guardiaõ do Convento de S. Francisco 
desta cidade. 

S. Mag.a q. D.8 g.r hé servido mandar instruir este Go-
verno sobre os estragos, que tem padecido os Estudos das 
Siencias da .Universidad.® de Coimbra depois q. os P.aes da 



— 10 — 

Comp.a lhe mudarão os seus antigos Estatutos e lhe inge-
rirão os seus Livros, dirigindo-me em carta de 7 de 8bro 
do anno preteritò de 1771, assinada pelo Ill.mo e Ex. Sr. 
Martinho de Mello e Castro, Secretr.0 de Estado dos Domí-
nios Ultramarinos o L.° intitulado — Compêndio Histórico do 
estado da Universid.e de Coimbra etc. o qual participo a Y. 
S.p.a q. nas Aulas dos Estudos, q. actualm.te se hão de abrir 
nesse Convento p.a instrução da mocid.® desta Capitania V. 
S. se conforme em tudo aos dictames que se contem no d.° L.° 
p.a q. assim proceda mui conforme as puríssimas e Religio-
síssimas Intençoens, com que o mesmo Sr. dezeja promover 
a publica utilid.e, de seus Vassallos, e a constituição Civil 
dos seus Reynos. D.B g.e a V. E. S. Paulo a 30 de Março de 
1772 — Dom Luiz de Souza — Re.mo Sr. P.e Guardiaõ do 
Convento de S. Francisco desta Cidade. 

Resposta q. o P.e guardião deo á carta acima. 

Ill.mo e Ex.mo Sr. D. Luiz Ant.° de Souza — Com o L.° 
intitulado = Compêndio Histórico do estado da Universid.6 

de Coimbra — que V. Ex.a se dignou remetter-me, jun-
tam.íe recebi aordem p.a a reformaçaõ dos nossos estudos, 
novamente regulados, segundo as justíssimas, e utilissimas 
Instrucçõens, que no mesmo L.° se contem. Conforme ao 
seo nunca assas Louvado methodo, procederão daqui em 
diante os nossos estudos, com as doutrinas, das nossas Aulas 
observaremos inteiram.16 o prezente Decreto de S. Mag.e, 
q. D.s g.e. 

A V. Ex.a me hé necessário pedir, queira disfarçar a 
pronta remessa do d.° L.°, em q.t0 nos occupamos em sua 
Liçaõ, e nos fazemos sientes dos seus Documentos. Eu hei 
de fazer patente em plena Comunidade a carta de V. Ex.a, 
que ficará trasladada em o Arquivo deste Convento, onde 
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continuam." se ora a D.8 pela saúde, vida e felicidade de 
V. Ex.a q. o Ceo g.e por m.tos annos. S. Paulo 30 de Mar-
ço de 1772 

De V. Ex.a Inútil Sub.°, e especial ven.or Fr. João do 
Monserrate Cotia. 

Carta escrita ao Cap.m Mor desta cidade, e pelo mes-
mo modo se escreveo aos Capitt.es Móres de todas as 
Villas da Capitania, na forma, q. vai declarado no 
fim do extrato a fs. digo, vai declarada a fs. 6 

deste livro. 

Logo que V. M.ce receber esta, sem amenor perda de 
tempo, mandará formar a Listageral de todos os habitantes 
do seu Distrito, como lié obrigado, na fr.a das ordens, a qual, 
depois de ser formada pelos Bayrros, segundo a disposiçam, 
em que estão arranchados os moradores, na conformid.6 da 
outra ordem, que a Vm.co se passou em 27 de Julho de 1767 
p.a serem divididos, em Esquadras pelos Bayrros da sua habi-
taçam, p.a se saber melhor o aum.t0 e diminuiçam, q. nellas 
houver, ultimam.'8 formará V. M.ce as rellaçoens na forma, q. 
pelo Extrato q. a esta se junta, lhe vai ordenado, tudo p.a ser 
prez.® a S. Mag.e sem a menor perda de tempo, como me 
vem determinado. 

Nesta matéria se haverá Vm.c® com m.ta prudência sem 
estrondos nem tumultos, nem inquietação destes Povos, va-
lendo-se p.a isso dos Roes dos Párocos, a q.m os pedirá em no-
me de S. Mag.e e serão obrigados a aprezentar-lho, valendo-se 
também da noticia, que devem ter os Cabos dos seus respe-
ctivos Bairros, na forma, q. na referida ordem de 27 de 
Julho de 1767 a Vm.ces já foi indicado. 



— 12 — 

Outro sim fará Vm.ce comque estas Listas venhão 
exatam.te perfeitas sem as acrescentar, nem diminuir, inda-
gando tudo com a mayor certeza e verdade, assim como me 
vem determinado, no q. Vm.oe porá o mais exacto cuidado, 
prontidão e diligencia. 

Dentro de hum mez será Vm.ce obrigado a aprezentar 
nesta Secretaria os Livros, q. mandei tivessem todos os Of-
ficiaes, assim da Ordenança, como de Aux.es, ficando da 
parte de Vm.ce remeter os que lhe tocão, e fazer, que os 
mais remetão Logo os seus, por cujas falta ficará Ym.ca res-
ponsável, pois por ordem de 6 de Abril de 1767 determinei 
atodos os Oficiaes tivessem os Livros declarados na mesma 
ordem ficando cada hum adivertido, que se os nam apre-
zentarem no mencionado tempo, hão deser castigados com 
o perdim.t0 de seus postos. 

D.B g.e Vm.ce S. Paulo a 2 de Abril de 1772 D. Luiz Ant.° 
de Souza Sr. Cap.m mor Manoel de 01ivr.a Cardozo. 

Extrato, que contem o modo como hão de ser feitas 
no fim de cada lista g.al as rellaçõens particulares do 
num.0 dos habitantes, que contiver o seu dest.°, divi-
didos em classes, assim pelo q. respeita a id.e como 

ao sexo. 

Classes 

1.° "Todas as crianças do sexo masculino desde a primr.a 

id.e até 7anos. 
2.° "Todas as crianças do sexo feminino da mesma idade 
3.° "Todos os Rapazes desde a id.e de 7 anos até de 1 5 . . . 
4.° "Todas as raparigas desde a id.e de 7 annos até de 14 
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5.° Todos os homens desde a id.e de 15 an.os até de 60 
declarando os q. tiverem ofícios com loja aberta, e os 
que o tiverem sem exercício, como também os q' fo-
rem Lavradores ou vadios. 

6o. Todas as mulheres desde a id.e de 14 an.B até de 5 0 . . . 

7.° Todos os Velhos desde a id.° de 60 an.s p.a sima com 
distinção particular dos que passarem de 90 a n n o s . . . . 

8.° Todas as velhas da mesma id.e, e com a mesma distinção" 

9.° Todas as Famílias, ou Fogos" 

10.° Todos os nascimentos, q. tocarem ao anno" 

11.° Todos os mortos do mesmo anno" 

Tudo isto ficará Vm.ce adivertido p.a repetir no prin-
cipio de cada anno, pena de mayor castigo, e perda do posto. 

A Lista geral, onde se mandão escrever todas as Famí-
lias do seu Destricto, depois de ter declarado todos os filhos, 
e filhas, e as suas idades hade escrever também o num.° de 
escravos, e escravas, que há naquella Caza. 

Emq.t0 aos bens deve declarar, que possuem hua Ses-
maria, ou hum Sitio, ou dous, em cujas terras costumão 
Lavrar cada anno, pouco mais ou menos, de farinha, feijão, 
milho, arroz, e outros graons, tantos alqueres. 

Do mesmo modo as produçoens que costumão criar em 
cada hum anno, e as qualidades delles, como também as ar-
robas de algodão que costumão colher. 

Este calculo não hade ser aerio, como até agora se 
fazia; deve ser m.t0 ajustado, confr.6 averdade, p.a ser pre-
zente a S. Mag.e edequalq/ falta, ou erro considerável, q' se 
achar, ficará responsável, Vm.ce, e os Oficiaes da sua de-
pendencia, por cuja culpa, ou omissão od.° erro, ou falta 
notável vier a suceder / / Com a rubrica de S. ex.a / / 
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O exemplo que se mandou a todos os Cp.ea Mores, 
acompanhando estas cartas, p.a por elle se guiarem 

nas listas que se pedem he o seguinte. 

Lista geral de 
Freguezia de tal. 

FOGOS 

Capitão 
1.° Fulano cazado . 

Fulana, sua in.er 

FILHOS 
José, sold.0 de 

Cavallo 
Fran.oa 

Pedro, sold.0 de 
Pé 

Agregados 
José, 
Joaquina 

todos os moradores dos Destrietos da 

IDADES BENS, E RENDIM.'0 Q. 
TEM" 

60 Annos Possue tantos escravos, e 
30 Annos hum sitio, q. renderá os 

alqs. seguintes 
De farinha 40 
De feijão 30 

22 Annos De milho etc. 
26 " 

18 " 

20 Annos Colhera de ar. de algo-
4 " dão 40 

de fumo 35 

Alferes 
2.° Fulano Soltr.0 . 32 annos Tem hum sitio, em q. só 

planta algodão, e colherá 
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FOGOS IDADES BENS, E RENDIM.'0 Q. 
TEM" 

Agre.08 

F r a n - 15 Annos a r r o b a s v i n t e " s e m escravo< 
José 4 Annos a l g u m " 

Sargento 
3.° Fulano, viuvo . 46 Annos 

Filhos 
Felis 0L8 Annos 
Agostinha 16 " 
Fran.00 , . 12 " 

Agreg.08 

Faustino 2 Annos 
Felipe 6 " 

Tem hum sitio pequeno, que 
nada rende: vive de curtir 
pelles, e fazer obras dellas. 

l.° Cabo 
4.° Fulano cazado . 38 Annos Tem 6 cavalos com que an-

Fulana sua m.er 16 " da na estrada de Santos. 

5.° Fulano cazado . 30 Annos 
Fulana sua m.er 28 " 

Filhos 
Pedro 4 Annos 
Francisca 2 " 

Tem cabeças de gado, q. 
renderá crias 4 
Possue hua escrava: 

6.° Fulana viuva . 50 Annos 
Filhos 

José Sold. pago 18 Annos Vive de criar porcos, e tem 
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FOGOS IDADES BENS, E RENDIM. t0 Q. 
TEM" 

Francisco cazado 16 
Josefa da Cunha, 

16 " 16, em que entram 6 de 
ventre, que produzirão 40 

sua m.' 
Tereza . 

er 13 " cabeças. Possue hum cazal 
14 " de escravos, e duas creoli-

Netos nhas. 
Agostinho 
Caterina . 2 

1 Anno 

Deste modo se irá continuando por todo o Bayrro até 
acabar os moradores delle, dividindo-se em Esquadras, e 
cada tantas destas com um sargento e nofim se fará o 
rezumo pelo modo que vai declarado no Estrato. 

Logo que Vm.ee receber esta fará sem demora algua 
partir a Sumaca a Levar estas cartas ao Illm.0 e Exm. S.r 

Marquez Vice Rey, por ser m.t0 importante, ao Real Serviço, 
que na Semana Santa sejão entregues ao d.° S.r e por isto 
lhe deve Vm.ce recomendar ponha nesta matr.a a mayor 
diligencia ,forcejando p.a chegar ao R.° de Janr.° q.'° antes. 
D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 9 de Abril de 1772 "D. Luiz An-
tonio de Souza" S.r Cap.m Manoel Borges da Costa." 

Com data de 9 de Abril foi liua carta p.a o Prior do 
Carmo desta Cid.e, como a q. foi p.a o Guardião de S. Fran.co 

q. se Acha lançada neste L.° a f.as 3. 

Vão os requerim.tos despachados com a brevid.®, q. per-
mitirão os m.tos negocios desta Capitania. Fiz suspender o 
mandado do Ouvidor de Parnagua contra Silvestre Gomes 

P.a o Command.6 da praça. 

P.a a Camr.a de Iguape. 
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Balleya, visto não ser culpado, ser som.te equivoeação do 
nome, eser dirigida a prizão p.a averiguar este ponto, pois 
tirado o cazo de flagrante delito, não se pode prender em 
duvida, mas emq.t0 o Ouvidor faz nova dilg.a p.a certi-
ficar se, se quizer, será melhor, Ym.ces elejão outro Pro-
curador de barrete sobre oque, se houver enconven.6, Vm.ce 

mo reprezentaram. 
No q. toca aos mayores sallarios, que se querem Levar a 

Vm.ce pelas cartas de uzança, mando emendar semelhantes 
excessos, prejudiciaes as rendas do Concelho e ao estillo, 
Necessito destas, ou sem.es certidoens p.a docum.to, e q.a° 
estas não sirvão Vm.ce3 me remeteram as mesmas, ou outras 
porq'conste o fundam.'0, que tive p.a mandar nesta matr . \ 

Aresp.0 da Y.a de Piahy ponderarei com mais vagar as 
razoens de V.mces p.a diferir. 

D.s g." a Ym.ce S. Paulo a 13 de Abril de 1772. 

D. Luiz Antonio de Souza / / Srs. Juizes Ordinr.03, e 
mais officiaes da Camr.a da V.a de Iguape / / 

Lista das pessoas aqm. se escvreverão as cartas q. 
vão lançadas a f.as 3 deste L.° 

Ao Cap.m mor desta Cidade// 
Ao da Parnayba/ / 
Ao de Sorocaba// 
Ao Sarg.0 mor de I t u / / 
Ao de Jundyahy/ / 
Ao Cap.m mor Reg.e de P iahy / / 
Ao Cap.m mor de Mogi das Cruzes// 
Ao de Jaca rahy / / 
Ao de Taubaté/ / 
Ao de Guaratinguetá/ / 
Ao Sarg.0 mor de Pindamonhangaba// 
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Ao Sarg.0 mor dÁtybaya// 
Ao Sarg.0 mor de Santos/ / 
Ao Capm mor de S. Sebastião// 
Ao de Ubatuba/ / 
Ao de Iguape, e Cananéa// 
Ao de Parnaguá / / 
Ao de Curi tyba/ / 
Ao de Guaratuba/ / 

P.a o Cap.m Mor da V.a de Mogi das Cruzes 

O Ill.mo e Ex.mo Sr. Gen.aI me ordena remeta a Vm.ce 

as cartas juntas p.a q. Vm.ce recebendo aque lhe pertence 
envie as mais ao Cap.m mor de Jacarahy com carta sua 
ordenado ao d.° dap.te do mesmo Sr., q' vão fazendo igual 
remessa p.a as Villas, e Freguezias, aq. se destinão: tudo 
com mayor brevidade. 

D.3 g.» a Vm.ce S. Paulo a 23 de Abril de 1772. 

/ / S r . Cap.m mor da V.a de Mogi das Cruzes.// Thomaz 
Pinto da S. a / / 

Foi outra do mesmo teor p.a a V.a de Parnaiba. 

A Camr.a da V.a de Parnaiba escreveo a S. Ex.a, pe-
dindo lhes mandasse aplicar o dr.°, q estava determinado 
p.a o cam.° de Santos, p.a a obra de hum aterrado q. per-
tendem fazer ao pé da Igreja Matriz da mesma Villa, e 
S. Ex.a deo a resposta seguinte: 

A obra, q. Vm.ces pertendem fazer, hé m.t0 justa, porq. 
não há terra culta, que nam tenha húa boa praça: esta não 
custará tanto, que pouco a pouco se não possa fazer com 
ajuda dos moradores: Emq.t0 ao d.ro destinado ao cam.° de 
Santos, este se não pode aplicar p.a outra couza por q.t0 hé 
obra do Real Serviço, q. se não pode escuzar, e brevem.te de-
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termino entrará ella, oq. nam tenho feito por outras 
oeupaçoens. 

S. Paulo a 28 de Abril de 1772// Com a rubrica de 
S. Ex . a / / 

P.a o Sag.° Mor da Parnaiba 

Por me constar que alguns dos moradores dessa Yilla 
especialmente os Militares delia, querem fazer hum pateo 
p.a se exercitarem no Louvável exercicio da Cavallaria, p.a 

estarem prontos com as suas pessoas e Cavallos adestrados 
não só para o exercicio da guerra mas p.a o Lustre dos 
festejos públicos desta Cid.e, como tem mostrado nas oca-
zioens que se oferecerão, e p.a esta obra querem volunta-
riam.te concorrer confr.e as suas possibilidades, e necessitão 
de pessoa, que fervorize, dirija, e distribua com economia 
os dr.os, que de sua própria vontade oferecem. 

Ordeno a Vm.ce, que visto ser m.t0 util esta dispoziçam, 
tome a sua conta adireçam, e dispoziçam delia com aquelle 
fervor, e acerto, que costuma. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 29 
de Abril de 1772// 

D. Antonio de Souza// Sr. 'Sarg.° mor Antonio Fran-
cisco de Andrade./ / . 

P.a o Álferes João Giz. Seyxas da V.a da Parnaiba. 

Como alguns dos moradores dessa V.a, especialm.te os 
que seachão Listados nas Tropas Aux.es, querem fazer hum 
pateo p.a se exercitarem no Louvável exercicio da Cavallaria, 
e p.a esta obra concorrem voluntariam. te com o que podem, 
e só necessitão de hua pessoa, que os fervorize e os dirija, 
e disto tenho encarregado ao Sarg.t0 mor Antonio Fran.co de 
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Andrade: Ordeno a Vm.ce que junto com elle concorra com 
o seu fervor e zelo p.a que se effectue esta Louvável dis-
poziçam. 

D.s G.e a Vm.ce S. Paulo a 29 de Abril de 1772. 

D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Alf.e João Giz. Seixas.// 

P.a o Cap.m Mor da Parnaiba. 

Em carta de 26 do corrente me participa Vm.ce aeerteza 
de estar pondo em execuçam am.a ordem de 2 de Abril 
prez.te p.a se formar a Lista geral dos moradores desta V.a 

o que Vm.ce deve fazer com toda a exatidão sem vexar o 
Povo com mostras, porem sim por meyo de pessoas intellig.es, 
e Cabos mandando-os pelos sitios a inquerir as necessarias 
circumstancias p.a formalizar as referidas Listas com toda a 
verdade. 

Como vm.oe me certifica que os Cap.es todos tem os seus 
Livros, pode Vm.ce mandar os seus, e alguns de hu dos 
Cap.es desse Destr.0, porque, revistos estes pelos mesmos pode 
correger os demais, p.a que todos tenlião as mesmas ordens, 
e saibão o q. devem obrar. D.s g.e aVm.ce. S. Paulo, a 29 
de Abril de 1772 Dom Luiz Antonio de Souza.// S.r Cap.m 

mor Antonio Corr.a de Lemos Leite.// 

P.a o Sarg.0 Jeronimo Dias Rib.° Comand.6 da G.da 

do R.° Pardo. 

Suposto que não desaprovo o q. Ym.ce praticou em de-
fensa dessa g.da com o Sold.° das Geraes Dm.os de Souza Giz. 
q. avinha romper com violência, ea estabelecer Reg. no mes-
mo lugar por parte daquella Capitania com ordem do Co-
mand.e de Jacuhy, por cuja cauza o fez prender, e remeter 
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aesta Cap.al, por não querer ceder, seg.d0 os protestos, que 
lhefez daquela incompet.e dilig.a, que pertendia executar 
dentro da jurisdiçam deste Governo: Sou a dizer, a Vm.ce q. 
o mesmo soldado vay solto, e remetido aoseo Comand.® de 
Jacuhy com hum protesto, q. se lhe faz pela Junta da Real 
Fazenda desta Capitania, afim de se abster dos atentados, e 
conhecidos, prejuízos, que está cauzando com as suas de-
zordens á mesma Real Fazenda desta Capitania, eaos Povos 
deste Continente, cujo protesto, e outros documentos faço 
também remeter ao Sr. Conde Gen.aI daquella Capitania, 
p.aq. faça eohibir naquelle Comand.® enos mais dependentes 
do seo Governo semelhantes desordens prejudiciaes ao 
Serviço de S. Mag. e ao socego dos seus Vassalos; e p.a q. 
Vm.ce fique na mesma intelligencia, e no q. deve praticar em 
cazos q. pertendão fazer outra violência ou exceder os Li-
mites da sua jurisdição nesse Contin.e lhe remeto também 
a copia do mesmo protesto p.aq. possa ratificar-lhe em todos 
os cazos que pertenderem romper as Guardas desta Capi-
tania, ou Levantar outras em diverças paragens dentro dos 
mesmos Limites, que tudo se lhe fará impedir com o mesmo 
Protesto sem consentir, q. se estabeleção em parte algúa, que 
prejudique os Limites desta Capitania, e aos Reaes Direitos, 
que pela sua repartiçam se devem pagar a S. Mag.e p.a 

cuja arrecadaçam e segurança deve haver nos Reg.03 deste 
Cont.e o mayor cuidado: assim a praticará Vm.ce na sua 
Comandancia, seguindo em tudo as ordens, que se lhe tem 
expedido, e das mais novidades, q. rezultarem, me faça pron-
tos avizos. 

D.s g.e a Vm.° S. Paulo a 23 de Mayo de 1772. P.S. No 
cazo de ser mais conven.® p.a aboa arrecadaçam dos Reaes 
Direitos p.a se esse cam.°, e por guarda, ou Reg.0 na 
passagem geral de Goyazes, se praticará tudo oq. for mais 
util, ainda que dem mayor volta os viandantes, q. forem 
p.a o Jacuhy, e porq. me dizem, q. seguindo se este cam.°, 
poderão vir os Geralistas estabelecer oseo Reg.0, e G.da em 
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hum Ribeirão, que se passa antes do Jaeuhy, sem precizar 
i 

antes delles o fazerem hir alli estabelecer se a nossa G.da e 
Reg.° naquelle Ribeirão, trazendo sempre pela Campanha 
patrulhas efetivas p.a os não deixar estabelecer em p.te algua, 
q. pertença a jurisdição, e Limites deste Governo, pois onde 
q.rq pertendão introduzir-se sedevem hir logo desalojar, avan-
çando alli a nossa G.da até finalm. te se conhecer q'estão den-
tro dos seos Limites, de onde não podem, nem devem exceder. 
Tudo isto praticará Vm.co com aquelle cuid.0, e exactidão, q. 
deve ao Serviço de S. Mag.® q. D.s G.® erasup. / / D. Luiz An-
tonio de Souza / / S.r Sarg. t0 Jeronimo Dias Ribr.0 / / 

, . . i 
Acompanhou a carta retro a copia do Protesto, q. fez 

a Junta da Real Faz.da ao Comand.® de Jaeuhy, q. se acha 
copiado no L.° 2.° das ordens da Secretr.a de fs. 55 té fs. 57. 

P.a o mesmo Sarg.0 Jeronimo Dias. 

Consta-me, que na Guarda destas passagens está Vm.c® 
vexando algumas pessoas por vingança de paixoens parti-
culares, e porq. o Serviço d'El Rey, deve ser exacto, e 
incompatível de semelhantes dezordens, sem q. por ellas se 
vexe aninguem por diferentes moftivos: Ordeno a Vm.c® 
que se abstenha de semelhante procedim.to e que só cuide 
como deve naquelle exercício, q. compete a sua obrigação bem 
entendido, que se obrar o contr.0, e me forem prez.ea as 
queyxas não faltarei com o devido castigo. D.B g.® Vm.™ 
S. Paulo a 23 de Mayo de 1772 D. Luiz Ant.° de Souza// 
Sr.° Sarg.t0 Jeronimo Dias Ribr.°// 

P.a o Cap.m M.eI Roiz. de Ar.0 Bellem 

O Sold.0 das Geraes q. foi prezo, e remetido pelo Co-
mand.® da Guarda do R.° Pardo, e cam.° de Jaeuhy, pela 
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violência q. quiz fazer de romper a mesma Guarda, e es-
tabelecer-se no mesmo lugar, vai solto, e remetido ao seo 
Comand.e de Jacuhy com hum protesto formal1; feito pela 
Junta da Real Fazenda desta Capitania, p.a q. se abstenha 
dos prejudiciaes insultos, que está praticando nesse Contiu." 
contra o Serviço de S. Mag.e, e da boa arrecadação dos Reaes 
Direitos, que se lhe devem pagar nos Reg.08, e passagens, 
da dependencia deste Governo, cujo Protesto, e outros do-
cumentos se remetem também nesta occazião ao Sr. Conde 
Gen.al de Minas, p.a q. faça cohibir sem.63 atentados naquelle 
Comand.6 e nos mais da sua dependencia : E quando destas 
prudentes diligencias não rezulte o devido efeito, q. espero, 
e q. os d.0E Comand.68 facultem aos Soldados do seo par-
tido as mesmas desordens por esse Contin.e p.a se introduzirem 
nos Limites desta Capitania contra o socego dos Povos arre-
cadação dos Reaes Dir.tos, e authoridade deste Governo, fique 
Vm.ce na inteligência com todos os Comand.68 desse Destrito 
p.a lho fazer embaraçar com as forças do mesmo Protesto, 
q. a huns e outros faço enviar, p.a q. possa ter entre todos 
de comum acordo o seo devido efeito, sem nunca consentir 
por modo algum, que elles se possam intruduzir, ou esta-
belecer em nenhúa parte da jurisdiçam desta Capitania, con-
forme a sua antiga demarcaçam, que não devem exceder. 

Espero q. assim o executem neste Contin.6 em todos os 
cazos, q. se oferecerem, fazendo se judicialm.16, e com todas 
as formalidades de direito as devidas intimaçoens do refe-
rido Protesto, que faz esta Junta, e do mais q. o correr em 
novas circunstancias, q. tudo feito, e autenticado me será 
remetido p.a assim constar adonde pertence. 

D.8 g.6 a Vm.cc S. Paulo a 23 de Mayo de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel Róis de Ar.° 
Bellem.// 

Acompanhou esta carta o mesmo Protesto da Junta co-
piado no Li.0 da Secrtr." desde fls 55 té fls. 57. 
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P.a o Guarda Mor Fran.co José Machado. 

Depois da P. te q. Vm.ce me deo da Borda do Mato em 19 
de Março, hindo ainda de marcha p.a o Descoberto, em q. 
me referio o estado das couzas desse Contin.8 seg.d0 os avizos 
q. teve aresp.0 do q. pertendião obrar os Geralistas me par-
ticipa o Comand.e da G.da do R.° Pardo, e Cam.° de Jacuhy 
q. no dia 3 de Mayo chegara aquella G.da com intento de 
rompela, e estabelecer Reg.° nomesmo Lugar hú sold.° com 
ordem do Comand.6 do Jacuhy; q. fizéra todos os Protestos 
necessários p.a q. se retirasse daquella mcompet.® dilig.a, e 
por q. não quiz ceder presistindo na teima de querer exe-
cuta-la fora dos seos Limites, e dentro da jurisdiçam deste 
Gov.° o fez prender e remeter am.a prez.a, e suposto q não 
dera proveito este procedim.to por obrar o d.° Comand.e o q. 
devia em defensa daquella G.da, com tudo por evitar per-
turbaçoens entre os dous Governos e julgar q. o d.° sold.° 
não obraria sem.6 insulto senão fosse obrigado da ordem q. 
com ma intellig.a lhe foi passada, o mandei logo voltar, e 
remeter ao mesmo Comand.6 com hum Prot.° formal, que 
se lhe faz pela Junta da Real Fazd.a desta Capitania, afim 
de se abster dos prejuizos, que lhe tem cauzado, e está cau-
zando com igual detrimento do comercio e dos Povos deste 
Contin.e, de cujo Protesto tomando copia a Vm.ce, ao Com.e 

do R.° Pardo, e ao Cap.m Bellem, p. aq. em todos os casos, 
que mais pertendão exceder os seos Limites, e entrar pelos 
desta Capitania, conforme a sua antiga demarcação se lhe 
fazerem judicialm.'6 as devidas intimaçoens de tudo o q. 
contem o referido Protesto, q. depois de feitas, e autenti-
cadas, me serão remetidas p.a assim constar á donde perten-
cem. 

Também nesta mesma ocazião façò remeter o mesmo 
Protesto e outros documentos ao Ex.mo Sr. Conde Gen.al da 
quella Capitania, p.a q. faça coliibir no Comand.e de Jacuhy, 
e nos mais da sua dependencia todas as desordens, e insultos, 
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que estão praticando com os depend®3 deste Governo, tudo 
prejudicial ao serviço de S. Mag.e, aos interesses da sua 
Real Fazd.a, e ao socego dos seus Yassallos; e q.d0 destas m.a' 
prud.es diligencias não rezulte o devido efeito de se mandar 
suspender oprocedim.'0 de sem.tea Oficiaes, e q. continuem 
com os seus atentados a vexar os Povos desse Cont.® e em-
baraçar a arrecadação dos Reaes Direitos, q. pertencem a 
S. Mag.® pela repartição desta Capitania, se devem prevenir 
com grd.® cuid.0 todos os Registos, e Guardas p.a lhe emba-
raçarem sem.es diligencias sem nunca consentir, que possão 
estabelecer se dentro dos Limites desta d.a Capitania, con-
forme a sua antiga demarcação e nesta inteligência fique 
Vm.ce p.a assim o fazer executar na parte, q. lhe toca. 

Pelo q. respeita a repartiçam do Descoberto, em q. me 
diz, q. ninguém concorre a tomar terras, m.t0 me admira, que 
agora o desprezem, e regeitem por pobre o q. de antes 
ofazião tão decantado, e apeteciam pela sua riqueza; em 
cujas circustancias Ordeno a Vm.c® q. logo sem demora 
cuide na sua devida repartição (havendo q.m queira minerar 
nas ditas terras, e senão houver q.m concorra a toma-las p.a 

se lhe darem confr.® o Regim.t0, nellas não deixe fazer ser-
viço algum, nem a faça marcá-las com socavões para lhe tira-
rem o ouro antes de se repartirem formalm.'®, e disto me faça 
logo prompto avizo p.a rezolver o q. for mais conven.® pois não 
havendo la q.m as qr.a, as quero dar a pessoas daqui que as 
pertendem, e q.d0 estas não bastem as mandarei rematar p.a 

a mesma Real Fazenda, e por isso me não retarde Vm.°® o 
avizo, sustando no entanto toda e qualquer deligeneia q. 
possa enxovalhar as ditas terras, e q. perdida a sua repu-
tação se siga oprejuizo de não haver q.m as tome, tendo alias 
riqueza conhecida como hé notorio. 

Da ordem ao Sarg.0 Jeronimo Dias p.a mudar a G.da 

e Reg.° sendo mais conveniente na passagem geral de Goya-
zes, ainda q. dem algua volta os viandantes q. forem p.a 

Jacuhy, e q. p.a este efeito, se for justo tapar-se o cam.° de 
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sima, se va logo estabelecer a nossa Gd.a e Reg.° no Ribeirão 
q. corta o cam.° de Jaculiy, antes q. os Geralistas se venham 
ali estabelecer, comó Vm.ce me diz pertendião fazer segundo 
os avizos, q. teve, e no cazo q. depois disto com pertinacia 
se queiram introduzir em outro qualquer dos Limites desta 
Capitania se lhe não deve consentir por modo algum, antes 
avançar as nossas Guardas e Reg.os até finalmente os con-
siderar a elles dentro dos seos proprios Limites, q. nam de-
vem nem podem exceder contra as Reaes Ordens de S. Mag.e 

em alteraçam da antiga posse deste Governo, que forço-
samte a deve defender, e conservar, em q.to o mesmo Sr. não 
mandar o contrario. Assim o praticará Vm.ce, e os mais 
Comandantes das G.das deste Contin.®, obrando todos de 
comum acordo p.a o melhor acerto das diligencias, que se 
oferecerem, que a huns, e outros por serviço de S. Mag.® 
hey por m.t0 recomendadas. 

D.s g.d® a Vm.°®. S. Paulo a 23 de Mayo de 1772.// 
D. Luiz Antonio de Souza.// Sr. Guarda Mor Fran.00 

José Machado.// 
Acompanhou esta Carta o mesmo Protesto da Junta 

Copiado no L.° das ordens da Secretaria desde f.s 55 té f.s 57. 

Para o mesmo 

O cap.m André Correya de Lacerda me da p.te que Vm.te 

lhe mandara puzesse pronta a sua Comp.a com mantimento 
p.a seguir marcha ao primeiro avizo seu p.a esse Descoberto, 
e porq. me reprezenta apobreza daquelle Povo, e incomodos, 
q. se lhe seguem no decurso de tão dilatada viagem: Sou 
adizer a Vm.ce q. não havendo urgência porq. se faça pre-
cizo puxa-los, por ora suspenda a ordem, q. passou p.a o d.° 
efeito, pois hé certo, q. p.a as Guardas e Patrulhas, que se 
carecem nesse Conti.e, bastão os soldados pagos q. Ia se achão, 
cumprindo como devem, elles e os Comand.es as suas devidas 



— 27 — 

obrigaçoens; pois o respeito, e authoridade das G!das senão 
faz dezatendivel pelo seo pequeno corpo, inda q. seja de 
hum só soldado; o ponto hé q. nella se execute a ordem com 
todo o cuidado, e vigilancia, porq. nunca Jiaverá oecazião de 
as romperem com violência, e cazo q. possa havela se podem 
logo desforçar com os Pretestos necessários. Espero q. por 
este modo se regule Vm.ce e os mais, sem q. seja necessário 
vexar os Povos p.a as mesmas G.das, exepto em algum cazo 
urg.e, q. novam.te se ofereça. D.8 g.° a Vm.ce. S. Paulo a 23 
de Mayo de 1772. — D. Luiz Antonio de Souza. — / / 

P.a o Alf.s Felipe Cor.a da Sylva Comand.6 

da G.da de Jaguary. 

Remeto a Vm.ce por copia hum Protesto, que fez a Junta 
da Real Fazenda desta Capitania ao Comand.e de Jaeuhy, 
Destrito das Geraes pelos insultos que está praticando den-
tro da jurisdiçam deste governo, tudo em prejuízo da Real 
Fazenda e dos Povos daquelle Continente, cujo Protesto, e 
outros Documentos se remetem também na presente conjun-
tura ao Ex.mo Sr. Conde e General de Minas p.a q. faça 
eohibir naquelle Comand.6, e nos mais da sua dependencia 
sem.es dezordens, eq.d0 não rezulte manda-lo assim, eq. quei-
ram continuar violentam.te por toda a parte p.a se introdu-
zirem dentro dos Limites desta Capitania, e por essa parte 
o queirão também fazer fique Vm.ce na advertencia p.a lho 
fazer impedir com todas as forças do mesmo Protesto, cujas 
intimaçoens se farão judicialm.46 com as devidas formali-
dades de Direito, e me serão remetidas p.a por ellas constar 
onde for necessr.0, bem entendido, q. alem dos Protestos 
q. se lhe fizerem, nunca se devem consentir que estabeleçam 
guardas, ou Reg.os dentro dos Limites deste Governo, no que 
Vm.e terá o mayor cuidado; e lhe não consinta por modo 
algum. D.s g.d6 a Vm.ce. S. Paulo a 23 de Mayo de 1772 
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P. S. VM.ce deve protestar a essa Guarda a q. se rtire pois 
hé novam.te estabelecida dentro desta Capitania, e se deve 
retirar p.a onde antecedem.48 costumava estar. D. Luiz An-
tonio de Souza// Sr. Alferes Felipe Cor.a da S.a — 

Acompanhou esta carta a copia do mesmo Protesto co-
piado no L.° 2.° das ord.s da Secretr.a desde f.B 55 té f.3 57. 

P.a o Capitara André Cor.a de Lacerda de 
Mogi-Mirim. 

Attendendo a pobreza desse Povo, e aos incomodos, que 
selhes seguem deser passado ao Descuberto do R.° Pardo, 
segundo a ordem q. a Ym.oe passou o Guarda Mor Fran.co José 
Machado: Sou a dizer-lhe, que na prez.8 conjuntura sus-
penda a marcha q. se lhe ordenou p.a o d.° Descuberto • porq. 
me persuado não haver por ora urgência q. a necessite, 
porem q.d0 a haja e q. pelo d.° Guarda Mor, ou outro qual-
quer Comand.8 novam.'8 lhe seja requerido algum auxilio 
p.a segurança desses Limites e boa arrecadaçam dos Reaes 
Direitos, não faltará Vm.C8 a da-lo com aquella prontidão, e 
brevidade q. lhe for pedido. D.s g.de a Vm.ce. S. Paulo a 23 
de Mayo de 1772.// 

D. Luiz Antonio de Souza. —•// Sr. Cap.m André Cor.a 

de Lacerda./ / 

P.a o Sarg. Mor da V.a de Itu Antonio 
Pacheco da Sylva. 

Pela copia q. faço remeter lhe extraida da ordem de 6 
de Abril de 1767 saberá Vm.ce regular-se no q. deve seguir, 
e praticar a resp.° da mesma ordem, se hé q. lha nam deixou 
na sua auzencia o Cap.m mor desse Destrito, aq.m foi reme-
tida, e a devia ter registada em hum dos livros q. mandei or-
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denar p.a a boa regularid.® do serviço, e governo das Orde-
nanças desta Capitania, de cujos respectivos Destritos não 
podem, nem devem sahir os Ofieiaes, sem deixarem aos q. 
lhe sucedem entregues os mesmos Livros e incumbidos todos 
os particulares, doq. estiverem encarregados pertencentes ao 
Real Serviço; pois do contr.° se seguem perderem se m.tas 

vezes as diligencias, por não haver certeza das ordens porq. 
mandam executar. 

P.a q. assim não suceda mandei q. todos tivessem os re-
feridos Livros, e nelles escrever todas as ordens q. são di-
rigidas pelo expd.te deste Governo, p.a q. na falta hum dos 
outros saibão todos os Ofieiaes ajurisdiçam q. lhe compete, 
e aexecuçam, q. devem dar a tudo, sem fal tar as suas devidas 
obrigaçoens, noque Vm.ce e todos os mais fiquem advertidos 
p.a daqui em diante opraticarem assim naquillo q. lhe com-
pete, edepois de tudo registado se remeterão os d.os Livros 
aesta Secret.a, como tenho ordenado. 

Peloq. respeita a Lista geral a fara Vm.ce, e remeterá 
na forma do Exemplar, q.lhe foi remetido eo original delia 
deve ficar a VM.ce, ea cada hu' dos Capitaens desse Destr.0 

p.a successivam.te nos annos futuros extrahirem oq. novamen-
te se deve remeter aesta Secretr.a acrescentando e dimi-
nuindo nella todas as pessoas, que falecerem, e q. de novo 
forem nascendo, ou vindas de fora, executando-se tudo na 
forma do mesmo Exemplar, e ordem q' fiz expedir a este 
respeito. 

Pelo q' respeita a duvida, q' poem o R.d0 Guardiam desse 
Convento, e outros Eclesiásticos p.a não darem noticia do 
q' possuem, e dos seus escravos, e agregados conf.e as ordens 
de S. Mag.e hé m.t0 mal entendida; pois sendo Vassallos como 
são do mesmo S.r se não podem negar, nem izentar daquelle 
conhecim.to, q' o mesmo S.r procura ter dos seus Domínios, 
e de todos os individuos de qualquer estado, ou condiçam 
q' sejão, porq' todos lhe são sujeitos e devem conhecer com 
gostoza obdiencia a sua Regia Authoridade, não só p.a darem 
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conhecim^o do q' possuem, mas ainda o de seus proprios 
nomes, como fieis Yassallos: E eu me persuado, q' por esta 
circunstancias não haverá q.ra deixe de o praticar assim, 
mayorm.te uzando-se com todos aquella atençam q' lhe hé 
devida. 

Em q.t0 a rezoluçam, q' Y.M.CC pede se sim, ou se não 
deve escrever-se a Lista das Comp.as em hum dos Livros, 
que se ordenarem não hé necessário pratica-lo assim, basta 
só escrever na Lista geral todos os Cazaes, filhos, agregados, 
forros, e escr.0S, q' tiverem de hum, e de outro sexo, Com os 
seus proprios nomes, e idades, dividindo-se com distinçam to-
dos os Bayrros, em Esquadras p.a o melhor conheciam.10, q' 
deve haver dos Povos, sem excepção de pessoa, nafr.a q' se 
tem ordenado e ter V. M.c® esta Lista, o que V. M.co executará 
e todos os mais, a q.m compete a mesma obrigaçam. 

D.6 G.° a V. M.co S. Paulo a 27 de Mayo de 1772// D. 
Luiz Antonio de Souza// S.r Sarg.mor An.t0 Pacheco da S.a / / 

Acompanjiou esta carta a copia da ordem de 6 de Abril 
de 1767 que se acha registada no L.° das ordens a f. 84. 

P.a o Guarda Mor Fran.00 Jozé Machado em 
o Descoberto do Rio Pardo. 

As demoras, e embaraços, q' tem havido na já enfastiada 
repartiçam desse Descoberto, me da cauza com outras, que 
novam.te occorem p.a ordenar a Y. M.ce como por esta faço, 
q' no peremptorio termo de quinze dias depois de lhe ser 
entregue faça a devida repartiçam delle pelas pessoas que 
ahy se acharem, dando as terras nafr.a do Regim.'0 as pessoas 
q' as pedirem por si, ou por seus Procuradores, e deixando 
reservadas as que não couberem nesta repartiçam p.a os q' 
depois forem concorrendo: V. M.oe Logo q' tiver arrumado 
as pessoas que ahy se acharem, como já disse, se retire do 
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mesmo Descoberto 110 peremptorio termo referido, e se re-
colha a esta Cidade, sem mais demora, deixando por copia 
todas as ordens, e Instruçoens, com q' se acha, ao Alferes 
Comand.e dessa Guarda, e ao Cap.m Manoel Roiz de Ar.0 

Bellem, de que lhe passarão recibo e os deixará instruidos 
em tudo aquillo q' julgar mais conven.6 p.a a segurança dos 
mesmos Descobertos, e dos Reaes Direitos q, delle possão per-
tencer a S. Mag.e. 

Pelo q' respeita ao Serviço das Guardas, e Patrulhas, 
que deve haver nesse Contin.6, já avizei a V. M.ce, q' o nu-
mero dos Sold.08 pagos, q' se acha são os q' bastão p.a sa-
tisfazer a esta obrigaçam, sem vexar os Povos, mayorm.te não 
havendo necessid.6 ,ou cazo maior de violência, porq' se faça 
necessr.0 puxa-los p.a mayor segurança; por cujo motivo 
suspenda Y. M.ce toda a ordem, que tiver passado a este 
resp.0 como já lhe avizei fizesse, não havendo eauza mayor. 

Hé o q'se me oferece dizer a V. M.ce, e que em tudo o mais 
q' lhe ordenei nas cartas de 23 de Mayo faça por na sua de-
vida execuçam de comum acordo com os Comandantes das 
Guardas desse Continente, antes da sua sahida, porq' assim 
convém ao Real Serviço. 

D.8 g.e a Y. M.ce. S. Paulo a 4 de Junho de 1772// 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ten.e Guarda Mór 
Fran.00 Jozé Machado.// 

Para o Alferes Jozé Antonio Giz' Figr ua, 
Comand.6 da G.da do R.° Pardo 

Ao Guarda Mór Fran.00 Jozé Machado mando recolher 
agora desse Descoberto p.a esta Cidade, o que na sua au-
zencia, depois de feita a repartiçam, que lhe ordeno deixe a 
Y. M.ce por copia, e ao Cap.m Manoel Roiz de Ar.0 Bellem as 
ordens de que está encarregado, p.a q' ambos de comum 
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acordo possam dar nos cazos, que se oferecerem, todas, as 
necessarias providencias sem detrim.t0 do Real Serviço assim 
o praticará V. M.e, como deve, depois q receber as d.as ordens 
na forma q' ellas recomendão, por se não fazer responsável 
por qualquer falta, que possa haver na sua execução. 

Emq.t0 as terras q' ficarem por repartir, conhecendo-se, 
q' tem ouro, nam deixará Y. M.ce e bolir, nem fazer o 
menor Serviço sem segunda ordem minha até q' finalm.te 

sejão repartidas, e dadas confr.® o Regm.t0. E no tocante ao 
cuid.° q' deve por nesse Conten.e p.a segurança dos extravios; 
e que os de Minas nam entrem nelle, excedendo os seus Li-
mites. Não tenho mais que recomendar-lhe, porq' das mesmas 
ordens que tenho expedido a este respeito, elhe seram en-
tregues, constara tudo o que infallivem.te se deve obrar, o 
que espero execute sem o menor descuido, fazendo prontos 
avizos de tudo o q' acontecer. 

D.s g.® a V. M.ce. S. Paulo a 4 de Junho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Alferes Jozé Antonio Giz. 
Figr . a / / . 

Para o Cap.m Manoel Roiz' de Araújo Bellem. 

Yejo o q' v. M.ce me expõem a resp.° dos incomodos, 
que se tem oferecido a esses pobres Soldados, e o que novam.te 

sucede com os que se retiraram doDescoberto, adonde foram 
chamados sem necessid.e por lhe faltar o necessário sustento, 
e Suposto q' nam deviam sahir sem licença, comtudo como 
a necessid.e os obrigou, fez V. M.ce m.t0 bem nam os castigar, 
pois conhecendo-se, q' elles estão prontos p.a todas as dili-
gencias, que forem de utilid.e do Real Serviço, não hé justo 
que se vexem e castiguem por aquellas q' sam supérfluas, e 
imiteis, em cujas circunstancias suspenda Y. M.ce a marcha 
dos que estavão destinados p.a o mesmo Descoberto, e so em 
eazos de mayor urgência, q' Y. M.c® conheça se carece de 
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mayor auxilio nas Guardas desse Contin.6; o prestará logo 
sem demora com os mesmos Soldados aos Comandantes q' 
llio requererem p.a bem do Real Serviço. 

Ao Guarda Mór Fran.co Jozé Machado mando ordem 
q' no termo peremptorio de quinze dias faça repartir as 
terras daquelle Descoberto pelas pessoas, que alli se acharem 
por si ou por seus bastantes Procuradores, deixando rezerva-
das as q' não couberem nesta repartiçam p.a os mais, que 
depois concorrerem, e q' logo sem demora se recolha a esta 
Cidade, deixando por copia a V. M.ce e ao Alferes Comand.6 

daquella Guarda todas as ordens e Instruçoens de que esta 
encarregado, p.a q' na sua auzencia se possa dar em tudo as 
providencias necessarias, sem detrim.to do Real Serviço, e 
da boa arrecadaçam dos Direitos que pertencem a S. Mag.e. 

Por esta cauza sou a dizer a V. M.®6 q' logo q' sahir o 
referido Guarda Mór, elhe fizer entregue das ordens, com 
que se acha, como ordeno que cuide na sua devida execuçam 
como espero da sua activid.e e conhecido zello, com q' sabe 
Servir, e emq.t0 as terras, que ficarem por repartir, nam 
eonsinta Y. M.ce q' se faça o Serviço algum de tirar ouro, 
sem q' sejam dadas, e repartidas na forma do Regm.t0 e me 
avize formalm.'6 dos termos em que isso está porq' não ha-
vendo la q.m as queira as quero dar a pessoas daqui, que per-
tendem acomodar-se nellas. 

He o q' se me oferece dizer a V. M.ce q' D.8 g.e S. Paulo 
a 4 de Junho de 1772 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r 

Cap.m Manoel Roiz' de Araújo Bellem//. 

P.a o Ouvidor desta Com.ca 

Remeto a Portaria incluza com as reprezentaçoens do 
Intendente de Parnagua sobre as duvidas que se lhe ofere-
cem em guiar o ouro daquella Comarca p.a a Real Caza da 
Fundiçam desta Cid.® avista do que lhe passará V. M.°® as 
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ordens com as formalidades, que se requerem p.a od.° efeito, 
que tudo mandará Lançar em Reg.° nos L.os a que pertencer 
desta mesma Fundiçam p.a assim constar a todo o tempo. 

Também hé necessário, que na Junta desta tarde se ache 
V. M.ce prez.e p.a averiguaçam de certa delig.3 do Real Ser-
viço. 

D.s g.e a Y. M.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1772 — / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / S.r D.or Ouvidor Geral Salva-
dor Pr.a da Sylva. / / . 

P.a o Ouv.or pela ley da Com.08 de Parnaguá. 

Foram entregues na Secretaria deste Governo as de-
vaças que Y. M.ce remete dessa V.a, e das mais que pertencem 
ao Destrito de sua Comarca, que em observancia das Reaes 
ordens de S. Mag.e mandei t irar respectivo ao extravio de 
diam.tes, de cujo abominavel delito, suposto que nam acho 
sombras da menor culpa nas d.as devaças, com tudo sempre 
V. M.ce e os mais que sucederem no seu cargo, serão obriga-
dos a t irar todos os annos exactam.te as mesmas devaças e 
remetermas fielm.te pela Secretr." deste Governo, na forma 
da primr.a ordem que lhe fiz expedir p.a o d.° efeito. Assim 
o praticará Y. M.ce e todos os mais que lhe sucederem, sem 
q' possa haver menor falta, porque se façam responsáveis; 
e p.a assim constar a todos, esta se registe adonde pertence. 

D.8 g.e a Y. M.ce S. Paulo a 15 de Junho de 1772//. 
D. Luiz Antonio de Souza// S.r Ouvidor pela Ley da 

Comarca de Parnaguá. 

P.a o mesmo Ouv.or Intend.6 do Ouro. 

Pelas Cartas de Y. M.ce de 12 de Março e 3 de Abril do 
anno prez.e vejo as duvidas, que se lhe oferecem p.a deixar 
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de por logo na sua devida execuçam a ordem, que lhe fiz ex-
pedir para se encaminhar todo o ouro extrahido nessa Co-
marca a Real Caza da Pundiçam desta Cidade, adonde julgo 
mais conveniente se funda, e quinte nos Reaes Direitos, que 
pertencem a Sua Mag.e, por cujo respeito assim o fará V. M.ce 

executar Logo, em virtude da mesma ordem, que lhe expedi, 
e das que novam.te fiz expedir pelo D.or Intend.6 da mesma 
Real Caza da Pundiçam, que tudo V. M.ce cumprirá, e guar-
dará inteiram.1"5 no uzo das d.aB remessas com as formali-
dades, que vão insertas na mesma ordem, aqual mandará 
registar com as mais nos Livros, a que pertencer dessa In-
tendencia, p.a a todo o tempo dellas constar o q' tenho de-
terminado a este respeito. 

D.s g.e a Y. M.ce S. Paulo a 18 de Junho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ouvidor pela Ley da Comarca 
de Parnaguá, e Intendente do ouro/ / . 

Acompanhou esta Carta a Precatória, que vai escrita 
na Laude seguinte. 

Intendencia da Comarca de S. Paulo carta precatória 
geral, expedida da Intendencia da cidade de S. Paulo 

para todas as Justiças da V.a de Parnaguá, 
como nella se declara. 

— A todos os Senhores Doutores Dezembargadores, Cor-
regedores, Provedores, Julgadores, Ouvidores, Juizes de 
Fora, Ordinários, e Orfaons, Ministros de Justiça, Oficiaes, 
e mais pessoas delia da Villa de Parnaguá desta Capitania, 
aquém o conhecimento desta pertencer e a sua devida exe-
cução da minha parte se pedir, e requerer por qualquer via, 
modo, maneira, titulo, razão, ou documento q' seja a todos 
em geral, e a cada hum em particular nas suas Jurisdiçoens 
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a todos saúde, e paz etc. O Doutor Salvador Pereira da 
Sylva do Dezembargo de S. Magestade Fidelissima, Ouvidor 
geral, e Corregedor com jurisdiçam e Alçada no Civel, e 
Crime nesta Comarca de S. Paulo, e nella Provedor das Fa-
zendas dos Defuntos, e Auzentes, Capellas e Reziduos, Au-
ditor Geral da Gente de Guerra, Conservador dos Familiares 
do Santo Officio, e dos índios das Aldeyas da Comarca, Pre-
zidente da Real Junta dos Recursos da Coroa, e Relator 
dos Feitos da mesma, Intendente da Policia e da Real Caza 
da Fundiçam, tudo pelo mesmo Senhor, q' Deos guarde etc. 

Faço saber a Vossas Merces ditos Senhores Doutores 
Dezembargadores, e mais Ministros de Justiça no principio 
desta declarados, especialm.'6 a V. M.ce Senhor Ouvidor pela 
Ley da Comarca de Parnaguá, que da parte do Ill.mo e 
Ex.mo Sr. General desta Capitania Dom Luiz Antonio de 
Souza Botelho Mourão, me foi enviada a Portaria que acom-
panhava a carta do mesmo Senhor, do que tudo o teor hé o 
seguinte § Remeto a Portaria incluza com as reprezenta-
çoens do Intendente de Parnaguá, sobre as duvidas, que 
se lhe oferecem em guiar o ouro daquella Comarca para a 
Real Caza da Fundiçam desta Cidade, avista do q' lhe pa-
çará V. M.ce as ordens necessarias com as formalidades que 
se requerem para o dito efeito, que tudo mandará Lançar 
em Registo nos Livros a que pertencer desta mesma Fun-
diçam para assim constar a todo o tempo. 

D.B g.e a V. M.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Senhor Doutor Ouvidor geral In-
tendente Salvador Pereira da Sylva/ / — E logo se via, e 
mostrava a predita Portaria do mesmo Illmo. e Exmo. Senhor 
com a formalidade, e seguinte teor § Porquanto tenho or-
denado que todo o ouro, que se extrair na Comarca de Par-
naguá e se registar na Intendencia da mesma Villa, se 
encaminhe direitamente a Real Caza da Fundiçam desta Ci-
dade, para nella ser fundido, e quintado nos Reaes Direi-
tos, que pertencem a S. Magestade, e o Intendente daquella 
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Comarca aquém dirigi a referida ordem para fazer todas 
as remessas na forma do estillo, se opoem com frivolos pre-
testos ao seo devido cumprimento, com dizer q' não sabe 3 
formalidade, que deve seguir a respeito, das guias que llie 
forão remetidas impressas pelo Doutor Intendente Geral do 
Rio de Janr.° e assentos, que se devem fazer no Livro do 
Manifesto, que nada pode embaraçar a execuçam da ordem, 
que expedi a este respeito por se não seguir prejuizo algum, 
antes ser mais conveniente aos Reaes Interesses de S. Mag.e, 
que nesta Capitania se quinte todo o ouro que nella se ex-
t ra i r : Ordeno ao Doutor Ouvidor Geral Intendente da mes-
ma Real Caza da Fundiçam desta Cidade passe todas as 
ordens necessarias com as formalidades que se devem seguir 
naquella Intendeneia de Parnaguá, para que todo o ouro, que 
alli se extrair e registar, seja guiado, e remetido a esta Real 
Caza da Fundiçam para nella ser quintado na forma da Ley, 
como antigam.te se praticou. 

S. Paulo a 16 de Junho de 1772 / / Com a rubrica de 
S. Ex. ' 

Segundo assim se continha, e declarava em a dita carta, 
e Portaria do mesmo Illmo e Exmo. Snr' General da mesma 
constava o Cumpra-se nella por mim posto na forma, e ma-
neira seguinte. § Cumpra-se, e sepasse deprecada geral as 
Justiças da Villa de Parnaguá, e em observanvia desta se 
advertirá as mesmas Justiças, qua mandem publicar Edital 
em todas as Villas daquella Comarca para constar do que 
S. Ex.a ordena. S. Paulo 16 de Junho de 1772 / / Pereira da 
Sylva — E não se continha mais em o dito Cumpra-se que 
o conteúdo escrito, e declarado, em virtude do qual se pas-
sou a prezente, que hindo por mim asignada e sellada com 
o Sello das Reaes Formas, que serve nesta Intendeneia ou 
sem sello e a ex causa da parte de S. Mag.® Fidelissima, 
que Deos guarde requeyro a Vossas Merces ditos Senhores 
Doutores Dezembargadores retro declarados, especialmente a 
V. M.ce Senhor Ouvidor pela Ley, Intendente dessa Comarca 
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da Villa de Parnaguá, e da minha depreeo muito de merce que 
em virtude da dita Portaria do Illmo. e Exmo. Sr. General 
desta Capitania mande publicar Edital em todas as Villas 
dessa Comarca para constar a mesma determinaçam de S. 
Ex.a para êxito de que todo o ouro, que nella se extrair, 
e registar seja guiado, e remetido a esta Real Caza da Fun-
diçam para nella ser quintado na forma da Ley, como anti-
gamente se praticou, e serve de utilidade a Real Coroa nam 
servindo de obstáculo as duvidas de V. M.ce Senhor Ou-
vidor pela Ley, e Intendente dessa Comarca, ou outro qual-
quer Ministro de Justiça supra mencionados por quanto as 
Guias impressas de que remeto a Copia, servem perfeita-
mente para ser guiado o ouro para esta Fundiçam, riscando 
tam somente as palavras Rio de Janeiro e pondo por cima 
São Paulo, e as que se seguem que dizem a entregar na 
Caza da Moeda também se riscam, e porcima se escreve a 
entregar na Caza da Fundiçam; advertindo, que como algúas 
pessoas quererão mandar o ouro a esta Fundiçam por terra, 
neste cazo se riscão as palavras na embarcação de que hé 
Mestre N... e se escreve porcima pelo Condutor N... para 
nella ser quintado etc. E esta mesma formalidade se ob-
serva no Livro do Manifesto, fazendo igual mudança de 
palavras: Isto mesmo se está aqui praticando actualmente, 
porque nam havendo Guias nesta Real Caza da Fundiçam 
direitm.te impressas para ella se estão guiando as barras por 
Guias, que se decretavam para a Fundiçam de Cuyabá, e 
todas as palavras, que nas ditas Guias se achão que dizem 
Cuyabá se riscam, e se escreve porcima Sam Paulo ••em que 
porisso deixasse de ser aprovado este costume na Caza da 
Moeda do R.° de Janeiro; devem sim trazer as mesmas 
Guias todas as circunstancias, comque costumão enviar-se 
para o Rio de Janeiro com o sello no alto delia etc. 

A primeira Guia, que se passar de ouro, q' para cá se 
encaminhar deve trazer n.° 1.° e as mais devem ir seguindo 
os n.os 2, 3, e dahi em diante até se acabar o anno, e com 
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o principio do outro se começam números novos na forma 
ensinuada pelo Intendente Geral por carta sua de 17 de 
Janr.° de 1771, que me dirigio, e se acha registada nos 
Livros desta Intendencia, e no Livro do manifesto se deixará 
hua folha em branco, que medeye entre a ultima Guia que 
se passou p.a o R.° de Janr.°, e aprimr.a que se passar para 
cá para por esta diviza se saber onde principiou a Lavrar-se 
a primeira Guia de ouro, que na dita Intendencia se guiou 
para cá. Arespeito da duvida de não haver quem queyra 
ser fiador aos Reaes Quintos pela incerteza, ou descami-
nho, que pode haver nos Condutores, se deve advertir, que 
o ouro ou se ha de remeter para esta Cidade, por mar, ou 
por terra ,se vier por mar está em melhores termos, do que 
se fosse remetido para o R.° de Janeiro, pois para cá hé 
mais perto e menos perigozo q' para lá; p se vier por terra, 
hé mais segura a viagem e porisso se podem mais depressa 
afiançar os Quintos quando há mayor certeza na viagem. 
Também não deve cauzar duvida o que consta da copia da 
carta do Intend.ente Geral, que se aprezenta, em que orde-
nava a Y. M.ee Senhor Ouvidor pela Ley, e Intendente da 
Comarca de Parnaguá, enviassem o Livro do Manifesto de-
pois de escrito todo para se conferir com o numero das 
Guias, que la se lhe tinhão aprezentado; porque o actual 
Intendente Geral hé inteirado, q' aqui se Levantou Caza de 
Pundiçam por conta q' lhe dei em carta de doze de Setem-
bro de 1770, com outras muitas, que a esse respeito lhe 
tenho escrito e em lha dando V. M.oe da determinaçam de 
S. Ex.a como General desta Capitania e que para cá hade 
mandar o Livro do Manifesto depois de escrito todo para 
aqui se fazer a conferencia que no Rio de Janeiro se havia 
de fazer fica cessando a razão da sua duvida, visto que em 
vir para cá o ouro, não se segue prejuízo algum aos Reaes 
Quintos, pois em dando nessa Intendencia afiança, que cos-
tumam dar p.a o Rio de Janeyro eindo daqui a certidão, 
como hia da dita cidade, está seçado o escrupulo de haver ex-
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travio como até agora o não houve som.te por efeito das 
cautellas referidas, que se devem continuar: enfim quanto 
se praticava até oprezente hindo o ouro guiado p.a o R-° 
de Janr.° se deve praticar agora vindo guiado para sequin-
tar e fundir nesta Real Caza e a vista de todo o referido 
sem embargo, nem contradição algua, que diga respeito a 
administração do seu Cargo; espero a execuçãm de todo o 
referido na forma que da parte de Sua Mag.° Fidelissima 
lhe requeiro, e da minha lhe depreco m.t0 de merce q fa-
zendo Vm.oe assim cumprir, e guardar faz á mesma Mag.e 

inteiro Serviço, e amim mercê, que omesmo farei em ou-
tras semelhantes deligencias, quando da parte do mesmo 
Senhor me for ordenado, e da de Vm.ce deprecado. Dada 
e passada nesta Cidade de São Paulo aos dezasete de Junho 
do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
1772. E eu Pedro Martins Coimbra Escrivão da Intendencia 
da Real Caza da Fundiçam que a escrevi / / Salvador Pe-
reira da Sylva / / Valha sem sello excausa / / Pereira da 
Sylva. 

Carta circular para todos os Cap..es Mores excepto 
p.a o desta cidade, Parnaguá e Curitiba. 

Por carta de 7 de Dezbr.0 de 1769 ordenei a V. M.ce q' 
fizesse persuadir a Nobreza, e Povo do seo comando as uti-
lidades, que se lhe seguiam de estar completam.te conser-
tado o cam.° do Cubatão, e que depois de os capacitar a 
isso os movesse a contribuir com a voluntaria esportula, 
que cada hu pudesse dar: agora Ordeno a VM.ce q' faça 
cobrar o q os d.03 prometeram, e o que prometerem os mais, 
aq.m entam se não pedio, e cobrado q' seja tudo, remeta 
com toda a segurança a esta Cidade para se poder pegar 
na obra do conserto do d.° caminho, emquanto o tempo hé 
oportuno p.a sem.es obras, em cuja brevid.e porá VM.ce todo 
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o cuidado, e diligencia, que assim se faz precizo ao Serviço 
de S. Mag.e q' Deos g.e e a VM.ce por m.: an.° S. Paulo a 22 
de Junho de 1772 / / . 

D. Luiz Antonio de Souza / / si. Cap.m mór. etc. 

t 
P.a aCamera desta Ci.de 

Logo q' VM.ces receberem esta façam examinar nos Li-
vros da Camr.a (especialm.te os tr.os de Yereança, e as con-
tas da despeza, tudo feito no tempo, que era Ouvidor o D.or 

João de Souza Filgr.as) se por elles consta o auxilio, q' 
por esta mesma Camara, e ainda por alguns particulares 
se deo ao Descobridor das Minas do Dezemboque p.a ir a 
aquella deligencia, e do que a este respeito averiguarem nos 
d.os Livros e ainda em tradição de taes noticias me venhão 
VM.ces dar p.te p.a depois determinar as certidoens que se 
devem extrahir. 

D.8 g.e a VM.ces. S. Paulo 25 de Junho de 1772. / / D. 
Luiz Antonio de Souza//. 

P.a a Camara de Jundiahy. 

Logo q. VM.ces receberem esta, me mandem hua certidam 
passada por quatro vias do Auto de posse, que essa Camr." 
tomou das Minas do Dezemboque, como também por carta 
sua me fação siente detodas as mais circunstancias acon-
tecidas na occazião da mesma posse, e tudo o mais, que ares-
peito das ditas Minas houver acontecido: isto com toda a bre-
vidade, e sem duvida algua. 

D.s g.e VM.ces S. Paulo a 25 de Junho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Snr.s Juizes Ordinários, e mais 
Off.es da Camr.a da V.a de Jundiahy. / / . 
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P.a o Cap." Mór da Parnahyba. 

Como me consta q' VM.ce tem patrocinado a factura do 
pateo que se pertende fazer no lado da Matriz dessa V.a, 
sem eu o ter convidado p.a isso o que m.to lhe louvo, e sobre 
este particular tenho escrito ao Sarg.0 mór dessa V.a; e ao 
Alferes João Giz' Seyxas, o q' nada tem feito, recomendo 
agora ao Cap.m Fran.™ Ar.a Barreto p.a q' haja de fazer 
pegar na obra referida, e a VM.06 Ordeno faça fervorizar ao 
Povo a q' concorra com o que puder p.a ella, de modo q' se 
faça sem atenção á duvidas, menos a de não haver bastante 
dinhr.0, porq' a havelo de abundancia nam precizavão os 
empenhados de me rogarem houvesse de medear p.a este pa-
teo se fazer. O mesmo Capitão hade deixar q.d0 vier as dire-
çoens p.a se continuar esta obra as quaes VM.ce fará execu-
tar na parte q' lhe tocar. 

D.s g.6 a VM.ce S. Paulo a 26 de Junho de 1772 / / . 
D. Luiz Antonio de Souza// Sr. Cap.m Mór Antonio Correya 
de Lemos Leyte./ / . 

P.a o Cap.™ de Taubaté. 

Ha huns poucos de mezes, que daqui levou ordem m.a hum 
Srg t0 q' alegou tinha trinta escravos p.a fazer hum Desco-
brimento de ouro no Destrito da V.a de Ubatuba, e me cons-
ta q' com efeito entrou a fazer od.° Descoberto: Ordeno a 
VM.06 q' ponha toda a necessária cautella, e vigilancia p.a 

ver se elle sahe por esse Destrito, q' VM.C6governa, e nesse 
cazo o faça vir emcustodia em direitura a esta Cidade á m.a 

prezença, e no cazo de VM.ce supor que elle sairá por outra 
parte, requererá ao Comand.6 do mesmo Distrito aonde sa-
hir, p.a q' também faça cumprir esta ordem; e veja VM.C0 

que da execuçam desta ordem hão de ser responsáveis to-
dos os q' não obrarem o q' devem em tal deligencia tanto da 

« 
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m.a recomendação, por ser assim conven.e ao Real Serviço. 

D.B g.e a VM.ce S. Paulo a 26 de Junho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m mór Bento Lopes de Leão. 

Foi outra do mesmo teor p.a o Oap.m mór de Ubatuba 
para o Povoador da Paraitinga — e p.a o Cap.m de Aux.es do 
Façam. 

P.a a Cam.a de Mogi das Cruzes. 

Logo que YM.ces receberem esta me proponhão tres pes-
soas para eu escolher húa em quem prova o posto de Cap.m 

da ordenança da Comp.a de q' era Manoel Giz' Henriques, 
q' se auzentou p.a Minas Geraes, advertindo, q' o Cap.m mór 
dessa Y.a deve assistir a d.a proposta, nafr.a do Regimento 
das Ordenanças. 

D.s g.e a VM.ra. S. Paulo a 27 de Junho de 1772// D. 
Luiz Antonio de Souza / / sr.s Juizes Ordinários, e mais Ofi-
ciaes da Cam.a da V.a de Mogi das Cruzes. / / 

P.a a mesma Camr.a — Do secretar.0 

O Illmo. e Exmo. Sr. General me ordena diga a VMceB 

q' pela resposta q' agora recebe de VMce a ordem, q' se lhes 
remeteo com data de 29 de Abril do corrente anno, vem no 
conhecim.10 de ser mal entendida a mesma ordem por YM.ces 

pois julgarão q' S. Ex.a mandava erigir Freg.a8 e Faz.das adja-
centes a esse Destr.°, q.a° se deve entender o determinado 
pelo d.° Sr. na referida ordem, q' assim nessa V.a como 
nas Freguezias, e Fazendas, adjacentes se faça produzir 
dobrada Lavoura de milho fejão e arros: Deste modo se 
deve entender a mencionada ordem q' o mesmo Sr. me or-
denou explicasse a VM.ce. q. D.s g.e S. Paulo a 27 de Junho 
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de 1772 / / Srs. Juizes, Ordinr03 e mais Of.es da Camr.a da V.a 

de Mogi das Cruzes / / e Thomaz Pinto da Sylva / / . 

P.a o Comand.6 da Praça de Santos. 

Tudo q.t0 VM.ce me diz obrou na chegada do Brigdr.0 

Jozé Custodio de Sá e Faria, dou por m.t0 bem feito 
e lhe continuará todo o obséquio possivel, mandando o salvar 
do Forte na sua partida quando elle vier p.a esta Cidade. 

Pelo Cap.m Bonifácio Jozé mandei as ordens necessaria» 
p.a o dezembarque das muniçoens e p.a se procurar Armazém 
m.t0 capaz, e enxuto, em q' ellas fiquem depozitadas, e bem 
guardadas, e em tudo mandei se seguissem as ordens e des-
poziçoens do mesmo Brigadr.0 o q' VM.oe observará. 

D.E g.6 a VM.ces S. Paulo a 27 de Junho de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel Borges da 
Costa / / . 

Para o mesmo 

De S. Sebastião tive avizo, q' o Sold.0 q' conduzio as 
m.as cartas falecera de doença naquella V a , mais queixão 
se me juntam.'6, q' o Sarg.'° Joaq.m tivera na sua cura algum 
culpavel descuido, VM.ee, se informará p.a eu saber, e re 
prehender toda a omissam, q' nisso houvesse: De mais avi-
zará VM.ce a q.m governa a Irmand.6 p.a q' procure o seo 
mez de Soldo p.a se fazerem os sufrágios na forma dos Es-
tatutos. 

No q' toca a muniçoens, e armamentos d'El Rey man-
dará VM.06 recolher, como se pratica. 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 27 de Junho de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / . 
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Para o A!f.s Felipe Correya. 

Ao Alferes Jozé Pedro G-alvão, q' vai render a VM.C0 

mando tomar conta da guarda desse destacam.40 a qual VM.ce 

lhe entregará logo q' elle chegar com todas as ordens, q' 
lhe tenho dirigido sobre o q' deve praticar nesse Continen-
te tanto pelo q' toca a segurança desses Descobertos, e ex-
travios, q' se possão considerar, como p.a defensa, e conser-
vaçam dos Limites q' pertencem, e de q' sempre teve a posse 
esta Capitania, no q' YM.ce o deixará cabalm.te instruído, 
dando-lhe todo o conliecim.10 dos Lugares, em q' devem pre-
zistir as guardas, e rondar successivam.46 as patrulhas p.a 

evitar todo, e qualq/ excesso, q' mais intentem praticar os 
da Capitania de Minas, devendo-se atalhar a tudo por aquel-
les meyos, que contem as ordens, com q' YM.ce se acha, e q' 
ordeno entregue ao referido Alferes p.a se saber dirigir em 
todas ^s cazos, q' possão sobrevirlhe. 

Logo q' od.° Alferes tomar conta do Destacam.10, e q' 
cabalm.te se ache instruído com clara intelligencia do que de-
ve praticar, se poderá VM.ce retirar, e seguir a sua marcha 
p.a esta Praça. 

D.s g.« a V M » S. Paulo a 3 de Julho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Alferes Felipe Cor.a / / . 

P.a Joaq.m Peres de Olivr." 

Yeio dizerme VM.ce q' saindo o Gentio a destruir as ro-
ças de Bento Fran.00 Simoens o mandara se guir o Alferes 
Manoel da Silva Caldas, de cuja delig.a conseguio apanhar 
quatro crianças de tenra idad.e tendo a maior unicam.te seis 
annos aos quaes se adiministrou os Sacramentos do Baptismo 
em dia de S. Antonio q' m.to estimo. 

Em q.t0 ao q' VM.ce me diz de sepreparar om.or e levalo 
â mesma paragem p.a verse os Pais se resolvem a querer 
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sahir, me parece q' não será dezacerto e nisto seguirá VM.06 

o q' julgar melhor e lhe parecer mais conven.te com tanto q' 
ficando exposto no Sertam d.° Rapaz, seja em parte onde 
se possa ser presentido dos Pays, p.a q' senão seja o ficar 
perdido, e morrer ao dezamparo, e toda a mais delig." q' se 
puder fazer p.a atrahir esses mizeraveis ao grêmio da Igreja, 
ciozo da razão a estimarei m.'° recomendando a VM.ce por 
todos os modos a brandura e agrado, com q' se devem pro-
curar sem q' de forma algúa possam ser ofendidos, p.a q' 
assim possam conhecer q' só os buscamos p.a o seu amparo, 
e não p.a os oprimir, e cativar. 

Pelo q' toca aos mais pequenos cuide VM.ce na sua cria-
çam com todo o cuidado evitando q' se lhes não de sal, nem 
comeres fortes, q' lhe fação perder a vida, como succedeo 
aos mais, e porisso dev£ haver a cautella de os não deixar 
sahir p.a outras cazas, onde inadvertidam.te lhes dem a 
comer couza q' lhe faça mal; com este cuidado os hirá VM.ce 

tratando p.a ver se se conservão com vida e me avizará sem-
pre do estado, em q' se achão p.a lhe ordenar o mais q' hade 
se seguir. D.s g.e a VM.ce S. Paulo 5 de Julho de 1772// 
P.S. Se os trastes dos q' morreram estiverem ainda em ser, 
os aplicará VM.ce p.a vestuário destes; e q.d0 já não estejam 
nos termos de poderem remediar os fará VM.ce vestir no-
vam.te com suas camizas e baetas q' lhes reparem do frio, e 
de tudo mandará conta corrente, e asinada. p.a lhe ser paga 
a despeza por esta Junta com clareza authentica do gasto 
q'se tiver feito Eraut Supra. E no cazo q' estejão consu-
midos os referidos trastes, e tudo o mais q' se remeteo por 
esta Junta hé precizo q' VM.ce l,he de sahida mostrando com 
toda a clareza, em q' se fez o seodispendio p.a na mesma 
Junta se lhe poder fazer descarga de tudo q' tem recebido 
pertencente a Real Fazenda etc/ / D. Luiz Antonio de Souza 
/ /S r . Cap.m Joaq.m Peres de Oliveira// 
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Para o Capitão M.el Roiz' de Ar.0 Bellem. 

Não ignora VM.ce que tendo mandado Officiaes a esse 
Continente, e expedido as ordens neeessarias sobre a re-
partiçam dos seos Descobertos, arrecadaçam dos Reaes Di-
reitos, e segurança dos extravios, que nelle se podião con-
siderar q' sempre a VM.06 fiz igualm.te partecipante de 
todas as deligencias p.a concorrer de comum acordo com os 
que dellas forão encarregados, e ainda por si só as fazer 
executar suprindo a falta daquelles que o nam pudessem 
fazer por alguas contingências que ocorrenssem a embara-
çar lhes a sua boa execuçam p.a cujo efeito e p.a o de con-
servar e defender a antiga posse dos Limites desta Capi-
tania entre a dé Minas Geraes; está VM.ce obrigado pela 
parte q' lhe toca de concorrer quanto lhe for possível em 
virtude das mesmas ordens, que também lhe forão insertas 
nas occazioens, em que a todos as fiz expedir; e ultimam.te 

pelas que em carta de 4 de Junho ordenei ao Guarda Mór 
Francisco José Machado lhe deixasse por copia na sua 
sahida de tudo aquillo, em que se acha encarregado, como 
por carta da referida data fiz partecipar a VM.ce p.a assim 
o ficar entendendo, enão faltar aquellas justas providencias, 
que se devem dar em cumprimento de tudo o que tenho 
ordenado. 

Isto suposto, nem VM.ce pode sahir por ora desse Con-
tinente emq.t0 as eousas se não poem nos devidos termos, 
em q' devem ficar, nem esses Povos podem queyxar-se por 
incomodados nas deligencias, que se devem fazer q.d0 por 
ellas só cuido de os conservar em socego, e de lhes estabe-
lecer algúa melhoria no seu augmento, o que melhor po-
diam conhecer se na intelligencia das ordens, q' fiz ex-
pedir p.a a repartiçam dessas terras mineraes, concorres-
sem todos, como devião, a tomar as suas datas, e extrahir 
as utilidades, q' dellas lhes podião rezultar, e a toda a 
Capitania; mas como huns por pobres, e outros pouco zel-
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losos do bem comum, todos deixão de procurar o q' lhes 
pode ser mais util, sem razão se queixaram sempre da sua 
infeliz pobreza; pois hé certo que ninguém pode melhorar 
de estado sem dispender trabalho e fazer as precisas de-
ligencias p.a se aumentar. 

Esta natural razão, em q'se funda a subsistência dos (ho-
mens deve estimular a YM.ce e aos mais particulares desse 
Povo p.a nam deixar perder ao pe de caza, e nas suas pró-
prias terras aquelles interesses, que os da Capitania de 
Minas lhes querem uzurpar, pois hé certo q, se estes os 
dezejão e lhes fazem conta, estando tam remotos, mais conta 
fará aos q' tem tão proximo o seu aproveitam.10 cuja ina-
dvertencia e total desmazello com que o querem perder os 
Naturaes desta Capitania depois dos meyos q' tenho apli-
cado, não pode deixar de me ser sensível, q.íovejo a força, 
e delig.a que fazem os estranhos p.a se apossarem do q' 
lhes não pertence, e que justam. te se deve defender por 
p.te desta Capit." confr.e o direito q' lhe compete pela an-
tiga posse da sua demarcaçam, a que S. Mag.6 mandou res-
tituila. 

Por estas inegáveis circunstancias, nem os dependentes 
deste Governo se podem queyxar de eu não aplicar os meyos, 
q, devo p.a os conservar na posse do q' hé seo, nem tenho 
mais q' recomendar a VM.C0 senam q' em virtude das mes-
mas ordens, q' lhe tenho expedido, e das que novam.te lhe 
seram dadas por copia das que tem o Guarda Mór Fran.co 

Jozé Machado, como já ordenei a elle, e a VM.C0 em carta 
de 4 de Junho q' faça dar todas as providencias necessarias 
nas delig.as q' recomendam as mesmas ordens respectivas 
a repartiçam do Descoberto, segurança dos Reaes Direitos, 
e extravios que se possam considerar nesse Contin.6, e de-
fensa de todos os Limites, q' se consideram por p.te desta 
Capitania, a que nem VM.ce, nem esses Povos devem faltar 
nafr.a q' tenho recomendado. Hé o quanto se me oferece 
dizerlhe, esperando da sua actividade que assim o faça pra-
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ticar, e de todos os movim.108 q' occorerem, me faça prontos 
avizos p.a por elles llie dirigir o mais que deve seguir. 

D.8 g.e a VM.ce S. Paulo a 7 de Julho de 1772 / / P.S. 
Mandarmeha dizer, se as ordens, que lhe tenho expedido, 
e as mais, q' lhe mando se lhe dem por copia, foi dellas 
entregue, ou nam p.a se emendar essa falta no cazo de 
a ter havido / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m 

M.el Roiz' de Ar.0 Bellem//. 

P.a o Guarda Mór Franco Jozé Machado. 

Por carta de 23 de Mayo ordenei a VM.ce a brevid.6 na 
repartiçam desse Descoberto e o q' se devia praticar com 
as guardas necessarias no mesmo Continente p.a defender 
todo o ingresso com q' os Geralistas pertendem exceder os 
seos Limites alterando a posse em que se acha esta Capi-
tania p.a sua antiga demarcaçam, p.a cujo efeito acompa-
nhou a mesma carta a formalidade dos Protestos, q' 
se lhe devem intimar no cazo q' assim o intentem e 
ultimam.te por carta de 4 de Junho lhe repeti em 
Suma o mesmo, acrescendo mais ordenarlhe, q' no perem-
ptório termo de quinze dias se recolhesse a esta Cid.e dei-
xando por copia ao Cap.m Me.1 Roiz' de Ar.0 Bellem, 
e ao Alferes Comand.e dessa G.da todas as Ordens, e Instru-
cçoens com q' VM.ce se acha e q' antes da sua sabida con-
ferisse e ajustasse com os mesmos todas as deligencias, 
q' se devem continuar p.a defender a nossa posse, evitar os 
extravios, e segurar os Reaes Direitos, que a S. Mag.e com-
petem por esta repartiçam, que em virtude da mesma ordem 
que lheexpedi, tudo executará VM.ce Logo, como tenho or-
denado, e se recolha a esta Capital com aquella brevid.e, 
q' lhe recomendo, na mesma, e q' por esta torno a repetir, 
porq' há circunst."8 q' assim o fazem precizo. 

B pelo q' toca ao insulto q' fez praticar com a nossa 
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Guarda o Comand.e de Cabo Verde, recomendo a VM.ca q' 
exactam.'6 me traga averiguado com toda averdade o q' 
nisto tem havido, e o estado, em q' se achão os Sold.03 q' 
forão prezos, trazendome de tudo hua justificação auten-
tica, q' mandara fazer. 

Hé o q' se m© oferece dizerlhe, reportandome a tudo 
o mais q' nas cartas antecedentes e ultimas lhe tenho or-
denado. 

D.3 g.° a YM.« S. Paulo a 7 de Julho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ten.e Guarda Mór Franco 

Jozé Machado// . 

P.a o Alferes Comand.6 da G.da do 
Descoberto do R.° Pardo. 

Ao Guarda Mór Fran.co Jozé Machado tenho mandado 
recolher desse Descoberto p.a esta Cid.e, ordenandolhe, que 
na sua sahida entregue ao Cap.m Bellem, e a VM.e por 
copia todas as Ordens, e Instrueçoens com que se acha res-
pective as deligencias que se devem continuar na repar-
tiçam dessas terras mineraes; segurança dos Reaes Direitos, 
e conservação da antiga posse dos Limites desta Capitania 
no que VM.06 e od.° Cap.m Bellem ficaram encarregados, 
p.a ambos de comum acordo assim o fazerem praticar de-
pois da sahida do sobred.0 Guarda Mór Fran.00 Jozé Ma-
chado comq.m antes delle sahir avista das mesmas ordens 
q' lhe tenho expedido, se farão as comfer.as necessarias p.a 

melhor intellig.a da sua boa execução no q' VM.ce e o mesmo 
Cap.m Bellem cuidaram e ficazm.te com todo o cuid.0 e sem 
a menor falta porq' se façam responsáveis, e de todo o 
movim.to, ou novid.e q' houver por p.te de Minas, me fação 
promtos e claros avizos. 

D.8 g.° a VM.06 S. Paulo a 7 de Julho de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Alf.3 José Antonio Giz' Figr.a / / 
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P.a Camara desta cid.a 

Logo que VM.ces receberem esta me proponham tres 
pessoas p.a eu escolher húa emq.m prova o posto de Sarg.t0 

Mór das Ordenanças desta Cid.e, q' vagou por falecim.t0 de 
Manoel Soares de Carvalho, que o exercia bem advertido 
q' ad.a proposta hade ser feita nafr.a das Ordens q' tenho 
passado, e com assit.a do Cap.m nafr.a do Regim.'0 das 
mesmas Ordenanças. 

D.s g.e a YM.ces S. Paulo a 15 de Julho de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr.s Juizes ordinr.0 e mais Of.es 

da Camr.a desta Cidade / / 

P.a o Cap.m Mór de Pindamonhangaba. 

Nesta Secretr.a foi entregue a lista geral, q' VM.C0 re-
mete de todos os moradores do seu Destr.0 e dos bens, q' 
possuem nafr.a q' lhe foi, ordenado, cuja lista vem m.t0 

boa, e a VM..ce louvo, e agradeço m.t0 os prudentes modos, 
com que se portou p.a a fazer exacta e desvanecer nos 
Povos, todo o receyo com q' se opunha, a embaraçar essa 
preciza delig.a, não sendo em nada prejudicial aos Povos 
e só util p.a o conhecim.10 q' delles deve haver nas Monar-
quias. Por esse respeito continue VM.ce em capacitalos q' 
não hé, nem foi outro o fim de semelhante averiguaçam, a 
qual se hade continuar sussesivam.te pêlos annos futuros 
com a mesma formalidade, acrescentando só ou diminuindo 
todos os mortos e nascidos, q o forem denovo; e do mesmo 
modo aquelles q' vierem de fora estabelecer-se no mesmo 
Destr.0 e igualm.te os q' sahirem deste p.a se arrancharem 
em outros, no q' VM.C0 terá gr.de cuid.0 ao fazer das listas 
p.a q' com toda a clareza sejam feitas, como se requer na 
forma das ordens q' lhe tenho dirigido. 

Pelo q' toca aos rebeldes do mesmo Povo, q' por má 
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intellig.a se passaram ao Destr.0 de Minas p.a fugirem desta 
averiguaçam com dezobediencia as ordens de S. Mag.e man-
dará VM.ce fazer hua lista de todos, declarando nella as 
Famílias, e bens, q' possuíam, e os lugares, em q' se acharem 
da Capitania a q' passaram, sendo lhe possível averigualo 
assim cuja lista me remeterá logo p.a por ella mandar fazer 
a deligeneia de reconduzir a todos outra vez aos seos domi-
cílios, p.a que assim possam viver socegados, sem mendigar 
por terras estranhas. 

D.8 g.e a VM.ce S. Paulo a 17 de Julho de 1772// Dom 
Luiz Antonio de Souza// Sr. Cap.m Mór Fran.co Ramos da 
Sylva/ / 

P. o Cap,m Mór de Jundiahy. 

Constame q' desse Destr.0 p.a outras Capitanias se tem 
passado varias pessoas dezemparando sem cauza os pró-
prios domicílios; como dezertores, querendo antes andar 
vadios por terras estranhas q' sugeitarem-se a hua vida 
civil, e util ao seo aumento nas mesmas terras, em que 
nasceram. 

Por esta cauza ordeno a VM.ce q' logo sem demora me 
remeta hua lista de todos os q' tiverem sahido dos limites 
deste Governo p.a outros diferentes sem passaportes decla-
rando na mesma as famílias q' levarão, o Destr.0 a q' pas-
saram, aos lugares das suas persistências: o q' VM.ce 

exctam.te averiguará e me remeta de todos a lista, q' peço 
com brevid.e 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 20 de Julho de 1772// D. 
Luiz Antonio de Sousa / / S. Cap.m Mór Antonio de Moraes 
Pedroso.// 

Foi outra do mesmo teor p.a o Cap.m mór de Jacarehy. 
P.a o de Mogi das Cruzes 
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p.a o de Guaratinguetá 
P.a o de Taubaté 
P.a o Sarg.0 Mór de S. João de Atibaya 
P.a o Cap.ra Mór de S. Sebastião 
P.a o de Ubatuba 
P.a o de Jundiahy 

P.a o Suprior deCarapicuyba. 

Logo q' V. Rm.a receber esta porá todo o cuidado, em 
q' as cazas q' aliy se estão fazendose conclusão com amayor 
brevid.e porq' assim se faz precizo e se algum índio repugnar 
concorrer com o seu trabalho p.a a mesma obra Y. R.ma me 
de logo parte p.a se mandar castigar confr.6 merecer. Fio 
de V.R.ma a concluzão desta importante obra em q' espero 
ponha todo o cuidado e desvello. 

D.s g.6 a V. R.ma S. Paulo a 2 de Agosto de 1772// Dom 
Luiz Antonio de Souza// R.mo Sr. Fr. Sebastião de Santa 
Catharina// 

Para a Camara desta cidade. 

Logo q' YM.ces receberem esta nomeem hum Depositr.0 

para guardar o dr.°, q' se está arrecadando p.a concerto do 
caminho do Cubatam, porque se acham já nesta Cidade 
quantias, q' devem ser recebidas com toda a brevid.6 e es-
perar o mais d.r0 q' p.a o mesmo efeito vem chegando. 

D.s g.6 a VM.C6S S. Paulo a 3 de Agosto de 1772// Dom 
Luiz Antonio de Souza// 
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P.a a Camar.a de Ubatuba. 

Por me constar q' ha hum cam.° q' sobe dessa V.a p.a 

a Freg.a do Façam, e q' por falta de conserto está deixado 
sem por elle se andar, em prejuízo do comercio dessa d.a 

V.a que pode ter grande aumento na frequencia, e conti-
nuaçam do referido cam.°. Ordeno a VM.ce q' junto com o 
Cap.m Mór, aquém também por esta encarrego da mesma 
delig.a faça por pronto od.° cam.° de modo q' por elle se 
possa viajar apé e a cavallo, nafr.a q' melhor comodid.e fizer 
aos viand.es isto com toda a brevidade, e sem amenor perda 
de tempo. 

D." g.e a VM.ce S. Paulo a 12 de Agosto de 1772// Dom 
Luiz Antonio de Souza// S.rs Juizes Ordinr.08 e mais Of.es 

da Camr.a da V a de Ubatuba / / 

Carta circular do Secretario do Governo p.a os Cap.es 

Móres das V.as de Guaratinguetá Sarg.t0 Mór das or-
denanças de S.tos Taubaté Parnaguá Curitiba. 

O Ill.mo e Ex.mo Sr. General me ordena diga a VM.ce 

que com toda a brevidad.® mande a esta Secretr.a a lista 
geral que lhe mandou pedir p.r carta de 1 de Abril do corr.° 
anno porque tendo mandado os mais Cap.es Mores, so VM.C0 

tem faltado em cumprir exactam.te como devia esta obri-
gação. 

Deos guarde a VM.ce S. Paulo 11 de Agosto de 1772// 
Sr. Cap.m Mor Manoel da S.a Reis / / Thomaz P.t0 da Sylva//. 

P.a o Cap.m Mór Regte da Lagens. 

O P.or desta hé Antonio Per.a de Abreu e S.a q' vay 
p.r Dizimr.0 dessa V.a e seu Contin.6; e com animo de se 
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estabelecer nelle; VM.ce bem sabe q.t0 eu folgo de q' se au-
xiliem a todos os q' tem sem.e intento p.a augmento dessa 
Frontr.a ; com o p.or milita a mesma razão, e com especialid.® 
p.r ser merecedor de toda a attenção no q' for pertencente 
ao referido estabelecim.t0 

Deos g.e a YM.ce S. Paulo, a 16 de Agosto de 1772 / / 
D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap.m mór Reg.te Ant.° Corr.a 

Pin to / / 

P.a a Camr.a de Mogi Mirim. 

Louvo m.t0 a YM.ces aprompta execução q' derão a or-
dem que lhe expedi para formarem hua Comp." dos homens q' 
vivem aranchados fora dessa V.a dispersos pelo Certão q' 
discorre p.a Goyazes afim de se acharem promptos p.a de-
fenderem as irruçoens do Gentio que Costuma a dar por 
aquellas partes, alem desta Comp.a q' VM.ces formarão em 
virtude dam." ordem me dão VM.ce p.te q' de seo moto proprio 
novem.e levantarão outra Comp." de bastardos mulatos e 
Carijos no mesmo Certão por se acharem nelle aranchados 
de cuja formatura me remetem a lista de sincoenta homens 
com nomeação dos q' devem ser officiaes, deligencia esta 
tanto do serviço de S. Mag.e que bem mostrão VM.ce o hon-
rado zello com q' se empregão emservir ao mesmo Senhor 
como úteis, e fieis Yassallos, pelo q' me deixão VM.cea 

tão obrigados quanto desejozo de prestar-me Voluntário 
para tudo o q' for das suas utilidades. 

Juntam.e me partecipão VM.ces q' tendo o Gentio Caya-
pó dado varias vezes nesse Continente agora de proximo 
dera no lugar chamado borda do mato dos Servos, donde 
fizera trez ou quatro mortes prezistindo no dezaver-
gonham.'0 de se não quererem ret i rar ; de tudo se enformem 
VM.ces exactam.te e me remetão com toda a brevid.8 huma 
atestação autentica por essa Camera, e pessoas principaes 
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do Povo não só de tudo o q proximamente praticase o 
mesmo Gentio mas de todas as mais vezes q' elle tem dado 
p.r essas p.tes desde o principio do meo Governo enthé o 
tempo prezente, o q' me remeterão com toda a brevid.e e 
juntam.6 os Instrumentos q' delle se tiverem apanhado. 

D.8 g.6 a YM.ces S. Paulo a 17 de Agosto de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza//Snr. Juiz ordinr.0 e 0ff.6S da Ca-
mara de Mogy Mirim. 

P.a o Cap.m Ig.° da S.a Costa. 

Sendome prezente todas as partes q' ultimam.® VM.ce tem 
dado dessa Fortaleza sou a ordenar-llie q' no toeante ao 
prezo João Miz' Pedrozo que se diz ser comprehendido 
no roubo e mortes da paragem do Tararé, q' logo seja re-
movido p.a a Fortaleza da Barra Grd.e onde o fará en-
tregar ao Comandante da mesma com todas as Cautelas de 
segurança com q' VM.™ delle foi encarregado mas antes 
de fazer ad.a remessa lhe faça uma exacta averiguação de 
perguntas sobre as circunstancias do delito q' se lhe imputa 
p.a ver se com esse exame o confessa, ou se ao menos da 
alguma inteligência por onde se possa vir no verdadr." co-
nhecimento de quem foram os cúmplices de tão horrendo 
facto em cujo exame se haverá com toda a subtileza escre-
vendosse no acto das perguntas tudo o q' elle depuzer p.a 

assim mo remeter com toda clareza e brevid.6. 
Pelo q' respeita ao conserto q' necessita esse Quartel 

convenlio q' logo seja retil.hado pelos Pedreiros q' traba-
lhão na nova Fortaleza e q dos materiaes delia se assista 
com o necessr.0 p.a omesmo concerto. 

Emq.t0 a mudança da cuzinha q' me propoem quer 
fazer p.a comodid.e da sua fam.a sem dispendio da Real Fa-
zenda a pode VM.ce mudar na forma q' me diz atendendo 
pr.° q' tudo aboa conservação e segurança da polvora, e ao 



risco q' delia pode seguir-se com algum incêndio no q' re-
comendo todo o cuidado. 

No q' toca adeligencia do q' estam encarregados as 
Cameras e as Ordenç."3 p.a o aumento da Lavoura se 
não devem comprehender os Officiaes e Soldados das 
Tropas pagas ainda q' sejão casados, porque estando 
obrigados effectivam.6 ao Serviço de S. Mag.e se não 
podem nem devem obrigar as pençoens do Povo de 
que sempre forão izentos, e com esta resposta pode VM.ce 

satisfazer ao Cap.m q' os quiz convocar p.a a mesma dili-
gencia ; bem entendido q' no tocante aos dizimos do q' fa-
bricarem os mesmos Soldados não deixarão de satisfazer 
como devem porque desse incargo se não podem izentar. 

Pelo q' respeita a não trazerem os Mestres das embar-
caçoens do contracto despacho do Senhor Vice Rey por lhos 
cassarem na Fortaleza quando sahem daquella Capital e 
dizer o administrador q' em Santa Catharina abre o Sarg.t0 

as cartas da Intendeneia entregandose outravez abertas ao 
M.e p.a levalas ao Ministro a q' tocão menão dá bastante fun-
dam.10 p.a ordenar q' ahy se faça o mesmo porque podem 
vir nas mesmas cartas outras differentes deligencias do 
Serviço cometidas a aquelles Ministros q' vistas podem ficar 
dezencaminhadas. Nestes termos emq.to não vier do R.° de 
Janr.0 mayorcerteza desta pratica se não abrão as ditas 
cartas antes ordene VM.ce aos Mestres q' visto não tra-
zerem os Despachos daquelle respectivo Governo q' fação 
na Intend.a atestação por onde conste terem sahido despa-
chados pelo Governo da mesma Capital sem ordem do q.al 

não podem sahir ainda q' pela Intendeneia, e policia tenlião 
sido despachados por cujo resp.10 lhordene VM.ce q' não 
tornem a esse Porto sem trazer toda a clareza q' se requer 
sobre este particular: pena de q' não atrazendo serão reti-
dos emq.t0 se não averiguar averd.6 dessa nova pratica q' 
logo se me devia partecipar afim de evitar semelhante em-
baraços. 

unesp 10 1 1 12 1 3 14 
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D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 17 de Agosto de 1772 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Snr' Cap.m Ign.° da S.a Costa// 

Para o Parocho da Aldeia da Ajuda. 

Am.a noticia há chegado, q' VM.ce atitulo de zellar a Igr.a 

dessa Aldeia, tira o tempo de q' os índios possão plantar 
nas suas rossas, pois os ocupa p.a trabalharem p.a susten-
tação de VM.ce de seo Irmão e Irmans q' ahy tem einda em 
cima fas q' os d.03 lhe paguem hua congrua q' não foy ar-
bitrada mais q' pela sua própria vontade; pelo que sou a 
dizer a VM.C0 q' de hoje em diante se abstenha de se servir 
dos índios se não som.te no q' for p.a plantar o q' baste p.a 

sustentação de VM.ce e da sua ordinr.a congrua, dexando 
o mais tempo livre p.a os d.03 índios poderem cuidar na plan-
ta preciza p.a sustentação de suas fam."3 sem os vexar nem 
atropellar, p.rq' de outro modo saberey attender ao clamor 
de todo o Povo dessa Aldea p.a lhe por as necess.a3 provid.a8. 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo 21 de Agosto de 1772 / / D. 
Luiz de Souza / / R.mo sr. P.e Jozé Roiz' da Cunha. 

Para o Intend.6 de Parnaguá. 

O Dr. ouv.°r geral desta Com.a e Intend.e da Real Caza da 
Fundição desta Cidade me reprezentou por carta de 26 do 
corr.e q' assistindo elle ao receberse, quintasse, e fundisse 
o ouro, q' em desoito parcellas conduzio Manoel Alz' Al-
vim dessa Intend.a se observara ter todo o d.° ouro huma 
gr.e porção de Esmeril por cuja cauza depois de fundido 
vinha a quebrar a nove e a des por cento, couza nunca 
acontecida no seu tempo por onde inferia, q' aquelle es-
meril era lançado ally com premeditado dollo p.a diminuí-
rem a reputação em q' até o prez.e está a d.a Real Caza 
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e por este modo tirem os Mineiros dessa Com.a pretexto de 
se quererem eximir de cumprir com a ordem q' passey 
para virem fundir o seo ouro á esta casa como nas mais 
Capitanias se pratica e o irem fundir como querem á Casa 
da Moeda do Rio de Janr.0 o q' tudo elle Dr. Intend.® 
dicera ao mesmo Condutor na presença dos Officiaes da 
Casa; pedindome por fim de sua Representação puzesse todas 
as provid." necessr.as p.a acautelar o damno a q' se dirigem 
os seos projectos mal ajustados, a vista do que sou a dizer a 
VM.ce que q.d0 nessa Intend.8 se apresentar ouro p.a ser 
guiado aesta Fundição VM.°® faça examinar aver se vem 
limpo e q.a° o não esteja o faça logo limpar de modo 
que se não ache ao fundir sem.6 quantid.6 de Esmeril terra 
ou areya, com q' acrescentado pezo do ouro e se deminue 
o conseyto q' se deve fazer desta Real Casa, alem do pre-
juízo q' se segue ao 5.° pertencente a S. Mag.6 q' devendo 
ser de puro ouro fica sendo huma parte delle; e outra que 
o não hé pelo que hey a VM.ce esta recomendação digo esta 
averiguação p.r m.to recomendada, como tão interessante ao 
serv.° do mesmo snr' a q.m e a VM.ce g.6 D.s. S. Paulo 28 
de Agosto de 1772// 

Dom Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Ouv.or pela Ley, In-
tend.® do ouro da Com.a de Parnaguá. 

Representação do Dr. Intend.® da qual mandou a 
carta supra. 

Illmo. e exmo. sr. — Da Intend." da Com.a de Parnaguá 
se remeterão vários partilhas de Ouro em pó p.a ser quin-
tado, e fundido na Real Casa da Fundição desta Cid.6, na 
Conformid.® das ordens q' V. Ex.a proximam.te me mandou 
expedir para o d.° ef.°. Na Meza da d.a Real Caza da Fun-
dição desta Cid.6 digo Real Casa onde como Intend.6 assisto 
ás fundiçoens mais importantes q' ally se praticão na mayor 
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oceurensia de ouro em pó, sucedeu estando eu presidindo 
abriremsse comohé devido as borachas que em differentes 
porçoens trazião o ouro em pó e no aeto em q' se hia pe-
sando, se observava terem daquellas porçoens de ouro buma 
gr.e quantidade de Esmeril, e depois de fundido vinha aque-
brar a nove, e a des porcento, cousa nunca acontecida no 
meu tempo, por onde infiro que aquelle esmeril era lan-
çado no ouro em pó com premeditado dollo para diminuirem 
a reputação em q' até o prez.® está a pred.a Real Casa da 
Fundição desta Cid.e e por este modo terem os Mineiros da 
d.a Com.a de Parnaguá o meyo mais oportuno, de irem 
fundir, como querem todo ouro á Casa da Moeda do Rio de 
Janr.° o q' tudo me foi precizo dizer ao Condutor das referi-
das parcellas de ouro em pó na prezç.a dos Officiaes da Casa; 
pelo que me pareceo conveniente dar a VEx.a esta parte 
p.a acautelar como for servido o damno a que se dirigem 
estes projectos mal ajustados, e mando registar esta nos 
livros da Casa para a todo o tempo constar. 

Deos g.e a V. Ex.a S. Paulo 26 de Agosto de 1772 / / Do 
Intend.® da Real Casa da Fundição desta Cidade / / Salva-
dor Pereira da Sylva.// 

P.a a Camr.a desta cid.e 

VM.es logo q' receberem esta me proponhão tres pessoas 
p.a eu escolher huma em q.m prova o posto de Cap.m da Orde-
nança da Comp.a desta Cidade, q' se acha vago por promos-
são de Lopo dos Santos Serra, q' o exercita a Sarg.t0 mór das 
Orden.as desta d.a Cid.e. 

Deos g.e a VM.°®. S. Paulo 28 de Agosto de 1772 / / D. 
Luiz Ant.° de Souza / / Srs. Juizes Ordinr.03 e mais Off.es da 
Camr.a desta Cidade.// 
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Para o Cap.m Mór de Guaratinguetá 

Da Cid.e do R.° de Janr.° fugio o Cap.m Custodio da 
Costa Nogr.a, preso de Estado e juntam. te com elle o Cabo 
de Esquadra Jozé Raymundo de Souza q' se achava na sua 
guarda; e porq' hé m.t0 import.e ao Serv.0 de S. Mag.e torna-
remse a prender p.r cuja delig.a me fas as maiores recomen-
dações o Illmo. e Exmo. Sr. Marquez Vice Rey do Estado: 
Ordeno a VMce q' com o mayor Segredo, e cuidado faça as 
necessr.BS averiguações por todo esse Destr.0 q' dá passagem 
para Minas, afim de serem presos se por aliy apparecerem; 
delig." q' lhe recomendo execute com o mayor Empenho, 
e q' sendo presos, os faça remeter com toda segurança a 
m.a ordem a este corpo da guarda. Os signaes p.a serem 
conhecidos são os q' constão do papel junto, pelo qual fará 
VMce toda averiguação q' lhe recomendo. 

Deos g.e a VMce S. Paulo 29 de Agosto de 1772// D. 
Luiz Antonio de Souza// Sr. Cap.m mór M.el dos Sos Reys.// 

Signaes dos fugidos 

O Cap.m Custodio da Costa Nogr.a,hé de Estatura baixa, 
cara redonda, e vermelha picado por extremo de bexigas, 
e parece hum olandez; hé gordo, e tem as pernas inchadas. 
O Cabo de Esquadra, Jozé Raymundo de Souza do Regim.t0 

de Extremos hé alto magro, Cabello Corredio e claro cara 
picada de beixigas, e amerelento. 

P.a o Alferes da Orden.a Martinho Alvares de 
Figueiró e Leme. 

Como me consta, q' os índios da Aldeia de Itapeeirica 
estão totalm.te em desobediencia com o seu Superior, en-
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trando nella os Cabos mayores da mesma Aldeia: Ordeno 
a VM.ce passe a ella e castigando a qualquer q' o merecer, 
sobretudo o q' for alem do socego da refer.a Aldeya até a 
por em obdiencia, e sugeição; não deixando de seguir neste 
cazo o q' lhe dicer o mesmo Superior, q' experimenta a 
mayor força da mesma dezobediencia, e ao mesmo dará dous 
Rapazes p.a o ministério do Seu Serviço, em q' deve Seguir 
a sua escolha, e fará tudo o mais q' for p.a bem da acomo-
daçam do d.° Relligiozo, em ordem a estar satisfeito, cum-
prindo com as suas obrigaçoens; e de tudo, o q' obrar me dará 
parte. D.s g.e a VMoe S. Paulo á 1 de Setbr." de 1772// D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Alferes Martinho Alveres de 
Figueiró e Leme// 

P.a o Cap.m Alexandre Barreto de Lima Moraes 

Entre os índios de N. Snr.a da Ajuda, e o seu Superior 
ha dissençoens, e dellas me consta serem os motores Thomas 
Amaro e Felis da mesma Aldeya: VMce logo q' receber esta, 
passe á referida Aldeya, e do q' acharme em fr.e, e faça re-
gressar os q' estiverem dezobedientes, castigando-os como 
entender, e julgar conven.6 em ordem e q' se conserve o 
d.° Superior, já q' se contenta com hua lemitada porçam 
p.a sua congrua, e sua rossa p.a seu alim.t0 o q' VM.06 obri-
gará ao Director para q' lhe mande fazer no devido tempo 
e pagar a referida congrua q.d0 se tiver vencido. D.s g.e a 
VM.ce S. Paulo a 3 de Setbr." de 1772// 

D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Alexandre Bar-
reto de Lima e Moraes.// 

Para o Cap."1 Ign.° da S.a Costa 

No dia dous do corrente recebi a parte com data de 



22 de agosto em q' VM.ce me partecipa os estragos q' fes 
a trevoada, e furacão de vento que na noite do dia 21 des-
carregou sobre essa praya e Fortaleza deixando o telhado 
dos quartéis aruinado e fazendo em pedaços a Canoa da 
serventia da mesma Fort.a ficando em estado de não admi-
tir concerto, por cuja cauza me requer a Compra de outra 
para a continuação do mesmo Serv.0, em q' não deve h a v e r 

falta, ao que attendendo: ordeno a VM.ce q' logo sem de-
mora faça reparar o damno q' cauzou a mesma trevoada 
nesses quartéis, fazendo-os consertar pelos pedr.os que tra-
balhão na nova Fortaleza, e puchando dally os materiaes, 
que forem precisos para o mesmo reparo, e q' d.e lá haja 
falta de telha se pode esta Suprir onde a houver, passando 
VM.ce clareza de sua identidade e importancia para com 
ella se mandar pagar aquém competir o seu importe. 

Do mesmo modo Procure YM.oe Canoa Suficiente para 
o uso, e Serventia dessa Fortaleza, visto ficar a outra em 
estado de não poder Servir, nem de se lhe fazer concerto, 
e ajustandoa por competente preço sem prejuízo da Real 
Fazenda, mo fará certo para se mandar pagar pela mesma, a 
quem competir a sua import.3 Deos g.e a VM.ces S. Paulo a 3 de 
Abril de 1772 / / D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap.m Igna-
cio da Sylva Costa / / 

P.a hum reiigiozo irmão do Ten.e Cor.el Reg.te da 
Praça de Guatemy 

Sei eu emt.° bem conheço q.t0 a V. R. encherião de sentimt.0 

as funestas noticias q' sairão da Praça de Guatemy tanto 
pela parte q' lhe toca dos q' forão comprehendidos naquelle 
lamentavel sucesso, como pelo q' réspeita ao detrimento 
dos interesses da Monarquia; em q' Y.R. hé tão empenhado; 
mas como Catholicam.'6 nos devemos perssuadir, q' na Mente 
Divina estava decretada a execução deste golpe q' p.r m.t03 
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motivos igualm.te me ferio amim q' a V.R, pela falta de hum 
Irmão q' tanto amou, ambos nos devemos consolar com a 
Santíssima vontade de q.m tudo pode; e como a V.R. não 
faltão as claríssimas luzes deste conhecimento, lhe rogo quei-
ra por termo ao Seu justo pezar, na pia concideração de q' 
tinha completos os Seus dias, q' lhe estavão destinados mor-
rer naquelle logar, de onde Deos o quiz Levar p.a o Eterno 
descanço. 

Certifiquese V.R. q' eu mais q' todos tenho Sentido 
q' conservarei Sempre em memória p.r satisfazer toda 
a sua falta, e q' nunca poderei tela na viva obrigação 
as dependencias da sua Casa, alem da renumeração q' jus-
tam.6 lhe for devida pelo merecim.'0 dos Serviços q' conhe-
cidam.te fes a S. Mag.e e nesta intellig.a pode V.R. Socegar 
q' "tudo se hade compor sem prejuízo seu, e com aproveitam.10 

daquillo que lhe pertence. 
Deos g.e a V.R. S. Paulo a 4 de Setbr.0 de 1772 / / De 

V. R.ma Mayor Venerador, e obrigd." e fiel captivo / / M.t0 

R.d0 P.e Sr. Pr. Jozé Miz' da Candelaria, / / 
t 

Para o Comd.e da Praça de Santos 

As Cartas incluzas, q' se dirigem á execução da mesma 
diligencia q' recomendo a V.Mce fará logo remeter com 
brevid.0 e segurança p.a as p.tes e pessoas q' pertencem, de 
q' fará cobrar recibos de entrega, e remetelos p.a assim 
constar. Deos guarde a VM.ce S. Paulo 4 de Setembro de 
1772 / / D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap.m Comd.e Manoel 
Borges da Costa. 

Carta Circular 

Bot. 
Comd.e da Praça de S.t08, P.a o Cor.*1 Alf.ea Aff.° 
o Comd.® de S. Sebastião, P.a o Cap.m Mór de 
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Guart.3, P.a o Cap.m Mór de Ubatuba, P.a o Comd.e do Des-
tacm.to do R.° Pardo. 

Tendo desertado da Cap.al do R.° de Janeiro o Sold.0 

Antonio Galvão de França, que dizia ser natural desta 
Cap.Dla, ef.° de Fran.™ Ferraz, Cap.m de huma das Com.as de 
Santos, me recomenda o Ex.mo Sr. Vice Rey do Estado a 
diligencia de o fazer procurar, prender e remeter desta p.a 

aquella Cap.nia, cuja deligencia p.r Serviço de Sua Mag.e 

ordeno a VM.ce faça em todo o destricto q. lhe pertence 
com aquelle cuid.0 e segredo que se requer, e no cazo q' 
apareça o d.° dezertor, o faça vir com segurança p.a este 
Corpo da Guarda: os signaes p.a Ser conhecido, são os q' 
constam do papel incluzo, ainda que me pareçam menos ver-
dade08 porq' julgo seria engano q' fes o d.° Sold.0 quando 
sentou praça; oque não obstante como são os q' se me re-
metem p.r elles fará VM.ce todas as averiguaçoens q' se pre-
cizão p.a a execução desta diligencia que lhe hey p.r muito 
recomendada. 

Deos gd.e a VM.ce S. Paulo 7 de Setembro de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / 

Papel de q' trata a carta acima. 

Antonio Galvão de França f.° de Fran.co Ferraz natural 
de S. Paulo de id.e de 18 annos, altura de 4 pés 11 e 1/2 
polegadas, cabelos louros e olhos pardos. Dizia q' od.° seo 
Pay era Cap.m em huma das Companhias de Santos. 

P.a o Alferes Martinho Alz' de Figr.0 e Leme. 

Louvo a VM.ce m.'° aprontidão, cuid.0 com q' executou 
as ordens q' lhe encarreguei sobre aquietação da Aldeya de 
Itapecirica, e conservaçam de seo Pároco, castigando aos 
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rebeldes, e dezobedientes índios; como também a reforma, 
q' fez dar á Igreja e a todas as demais cazas arruinadas, 
q, se assim existissem por mais tempo ficaria totalm.te a d.a 

Aldeya com irreparavel dano. 

Segundo a sua informaçãm, e parecer do R.a° Suprior, 
aprovo a eleyção q, fez em Thiago Domingues p.a novo Di-
rector, ao qual VM.ce repetidas vezes advertirá, q' se mostre 
zelozo no aum.'° dad.a Aldeya, cuidadozo na obediencia q : 

devem ter os índios ao seo R.d0 Suprior; como também na 
união e boa harmonia, q' deve haver entre elles, fazendo 
impedir todos os levantes e motins. Ao d.° novo Director 
dará VMC0. posse, e fará tomar exactas contas ao Antecessor 
daquillo, de q' estava encarregado e havendo algua falta 
VM.ce me dará p.te p.a eu determinar o q' me parecer. Tam-
bém pela sua elleyçam, confio na capacidad.6 dos Cap.ens 

mores, e mais Off.es q' VM.ce promoveu na d.a Aldeya de 
Itapecirica, e MBoy. 

Continue na dilig.a de fazer novo Director p.a a refer.a 

Aldeya de Mboy vindo esse Sug.° deq.m YM.ce faz conceito. 
Não me heyde esquecer de VM.ce p.a o seo aum.to attendendo 
ao merecim.t0 com q' se faz merecedor. 

D.8 g.e a VM.ce S. Paulo a 16 de Setr.° de 1772 / / D. 
Luiz Antt.° de Souza / / Sr. Alferes Martinho Alz' de Figr.0 

e Leme// 

Para a Camera desta Cidade 

Logo q' VM.ces receberem esta, me proponhão tres pes-
soas capazes, p.a dellas eu escolher hua p.a Cap.m das Orde-
nanças do Bayrro de Santo Amaro, que vagou por auzencia 
de Pedro Martins Coimbra q' o exercia, não faltando a as-
sistência do Cap.m mór nafr.a do Regim.to das Ordenanças. 

D.8 g.e a VM.063. S. Paulo a 17 de Setembro de 1772 / / 
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D. Luiz Antonio de Souza / / Snrs. Juiz e mais Officiaes da 
Camera desta Cidade. 

P.a o Ten.t0 M.eI Paes Garcia. 

Agradeço m.t0 a VM.ce o zello e conhecida honra com q' 
se emprega no Serviço de S. Mag.e apromptandose eficazm.te 

naquellas deligencias q' lhe são encarregadas, consernentes 
a Segurança da Sua Real Fazenda e dos extrabios q' podem 
prejudicallo nos Direitos que pertencem ao mesmo Senhor 
desse Descoberto, no q' me deixa VM.oe, e todos o mais q' 
se empregão nesta import.e deligencia sumam.e obrigado e 
dezejozo de poder prestarlhe em tudo o q' for de sua uti-
lidade. 

Arespeito daquella p.te q' me chegou de VM.ce e do 
Alferes Comandante faço partir o Guarda Mór Fan.00 Jozé 
Machado com as ordens compet.®8 de tudo o q' se deve pra-
ticar por cuja execução espero o auxiliem todos naquelas 
delig."8 que se julgarem mais úteis, e convenientes aos Reaes 
interesses, e ao socego dos Povos desse Contin.te. 

O Sold.° Aux.ar desse destacam.10, q, trouxe as Cartas 
torna a levar a import.a do Ouro q' veyo remetida por VM.ce 

p.a o mesmo se trocar por dr.° provincial, e se fazer assento 
no 1.° do Regim.to q' vay estabelecer o Guarda Mór, de onde 
deva se hir guiado com o mais p.a a Real Caza da Fun-
dição desta Cid.e na forma das ordens de S. Mag.e e 
praticas dos Reg.08 de outras Cap.tas. 

D.s g.® a VM.ce S. Paulo a 22 deSeptr.0 de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ten.te Manoel Paez Garcia. 

P.a o Alfr.ea Jozé Ant.° Giz' Filgr.a 

Vejo o q' VM.oe me diz sobre as novid.®8 q' se re-
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ceyão nesse Contin.te por p.te das Gr.as a respeito do novo 
Descoberto do R.° Pardo, egd.a5 a elle compt.ea e tudo q.to 

tem obrado em virt.e das Ordens q' fez expedir p.a segur 3 

dos extravios, e conservação da posse dos lemites desta 
Cap.ta sem interomper os Lymites alheyos acho q' está 
m.to bemfeito; mas sem embg.° disto como me diz que se fa-
zem precizas mayores provid.as p.a Segur.a do Descuberto, 
e do Ouro q' nelle se pode extraviar faço partir o Guarda 
Mór Pran.eo Jozé Machado com todas as Ordens necessr.as 

a este resp.0. 

Em elle chegando auxiliará VM.ce com essa Guarda 
todas as deligencias q' elle julgar úteis e convenientes ao 
Real Serviço e me partecipe sempre tudo o q' obrar 11a-
qxiillo em q' for encarregado. 

O Sold.0 Aux.ar desse Destacam.'0 q' veyo na conduta 
das Cartas torna alevar as quatro oit.as hum quarto, e 
quatro vinténs de ouro q' trouxe, p.a ahy mesmo se trocar 
por dr.° provincial q' faço remeter e se fazer delle assento 
com clareza no livro do Reg.'° que se vai criar, de onde 
deve vir com o mais, guiado p.a a Caza da Fundição desta 
Cid.e como se executa nas mais Capt.ES e nesta quero q' 
se pratique. 

D.s g* a VM.ce S. Paulo 22 de 7br.° de 1772 / / D. 
Luiz Ant.° Sza / / Sr. Alferes Jozé Ant.° Giz' Filgueiras. 

P.a o Cap.,n Ânt.° Corr.a Gallaz-

» 
Muito agradeço a VM. parteciparme o que se tem pas-

sado sobre a fuga do Official da Secretr.a deste Governo q' 
passou para essa Capitania com despachos fabricados pela 
Sua própria mam, deixando a mesma Secretr.a comfalta 
de papeis importantes ao Serviço de S. Mag.e por cujo mo-
tivo despachei a toda a deligencia em seo Seguimento o 
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Cabo Jozé Ribr.° com ordem de Precatória aos Comand.63 

e Justiça da depend.a do S.r Conde General p.a q' a sua 
ordem fosse prezo onde q.r q' se achasse, e aprehendidos 
todos os papeis q' levasse p.a na mesma forma se recon-
duzirem ComSegurança a esta Capitania, havendo-o S. Ex." 
assim por bem ao Real Serviço, depois da Carta q' posi-
tivam.6 lhe derigi ao mesmo respeito pelo Cabo q' Seguio 
esta delig.a e porq' VM.ce como fiel executor das deligencias 
que pertencem ao Real Serviço auxeliou esta na forma 
q' permitem as acertadissimas ordens de S. Ex.a fazendo 
segurar todo o Trem q' pertence ao sobre d.° fugitivo: 
lhe rogo q' sem ordem do mesmo Senhor o não entregue 
a pessoa alguma Semq' seja com a devida segurança de 
se conduzirem a esta Secretr.a onde he precizo dar conta 
o mesmo Official dos papeis q' a ella pertencem e porisso 
quando YM. julgue q' o remeterse logo tudo não encon-
trará a vont.e de S. Ex.a tendo oCazião p.a isso lhe re-
comendo o faça com a devida Segurança. 

Emq.t0 ao reg.to que VM. me diz remeterá a esta Se-
creto.3 p.a lhe facultar a prizão do delinq.'6 q' recomendou 
o Senhor Conde Seguro a YM. q' eu o não vy nem Soube 
couza alguma a este respeito mais do que agora pelo q' 
VM. diz, e por se achar entre outros papeis q' deixou Pe-
dro Miz' em huma gaveta de q' se servia a Carta de S. 
Ex.a p.a VM. q remeto sem outra qualid.6 de heq.t0 algum 
q'pertencesse a esta delig.cia a q' por nenhum precipio eu 
poderia faltar com todo o auxilio necessr.0 ainda q' so 
me fosse requerido p.r VM. q.'° mais sendo do Emp.° de S. 
Ex.a aq.m dezejo Satisfazer em tudo o q' não preciza de-
mayor asseveração para VM.ce Se capacitar q' od.° Pedro 
Miz' em nada do q' lhe dice fallou verd.6 mas q' antes de 
seo moto proprio fa/bricaria esta fa.íta com outras m.tas 

q' se vã descobrindo p.a agora ahir publicando em meo 
desabono como hé proprio no procedimento, e qualidade 
de semelhantes homens: Isto mesmo tenha VM.06 por certo 
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e que a meo cuidado fica o dezempenho da deligencia em 
q' YM.ce foi incarregado sobre aprizão do criminozo e logo 
que tiver Seguro o farei remeter porqem nada dezejo faltar 
as determinaçoens de S. Ex.a, e a VM.ce dezejarei Sempre 
servir, e dar gosto em todas as ocazioens q' p.a isso se lhe 
ofereção. 

D.8 G. a VM.ce Sam Paulo 24 de Septr.0 de 1772 / / 

Para o Cap.m Fran.00 Aranha Barreto 

Logo que VM.ce receber esta Seguirá marcha p.a esta 
Cid.® com o resto dos Soldados que ahy se acharem perten-
centes a Sua Companhia por q' assim se faz precizo p.a certa 
deligencia do Serviço de S. Mag.e q' tenho de incarregarlhe 
em q' será prejudicial qualquer demora q' VM.ce deve evitar 
marchando com toda a brevid.e 

D.B g. VM.ce S. Paulo 25 de 7br.° de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / 

P.a o Ten.te Polycarpo Joaq.m de Oliveira. 

Tenho estranhado ouvir dizer as duvidas, e diferenças 
q' YM.ce tem praticado com o Srg'mor da Parnahyba por 
couzas de bem pouca entidade; e como isto hé mui alheyo 
daquella boa harmonia, e politica, q' dezejo se pratique en-
tre os Militares, pois cada hu nas suas respectivas jurisdi-
çoens tem o seo emprego sem q' seja precizo intrometeremse 
huns com o q' toca aos outros, e cada hú tem m.ta ,honra 
pelo posto q' ocupa, hé m.t0 alheyo q' se andem dep.e ap.e 

dezacreditando; e como VM.ce foi o q' excedeo mais neste 
particular, deve dar ao d.° Sarg' mór hua satisfação e não 
se entender mais com elle; porq' o contr.0 será m.t0 do meo 
dezagrado. 
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D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 2 de 8br.° de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Ten.e Polyearpo Joaq.m de Oliveira. 

Para o Sarg.t0 Mór Ant.° Fr.°° de Andrade 

Careço muito de tres moços p.a Sold.os pagos q' sejão 
bem feitos e de boa estatura os quaes VM. procurara p.r esse 
destricto, escolhendo aquelles q' forem mais desempedidos 
p.a poderem servir a S. Mag.e e entre elles seja hum chamado 
Joaquim Francisco da Costa f.° de Jozé da Costa Ribeiro 
natural do destricto dessa V.a. 

Esta deligencia espero q' VM. execute com aquella pru-
dência e bom modo com q' sempre costuma fazer não haven-
do desturbios q' horrorizem o Povo. 

Deos Gr.e a VM. S. P.'° 10 de 8br.° de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Sarg.t0 Mór Ant.° Fran.co de An-
drade / / Excepto o nomeado e outro q' quero q. venha com 
mais brevid.®, o tercr.0 pode ser com mais vagar . / / . 

P.a o Cap.m Jozé Leme da Sylva. 

Constame, q' João Roiz' Antunes morador do Destricto 
dessa Freguezia se auzenta p.a as Capanhas, Levando em 
sua Comp.a hua Concubina chamada Custodia de Moraes 
Beata, deixando sua m.er ao dezamparo: VM.ee faça toda a 
diligencia p.a o prender, e depois de prezo o remeterá seguro 
a esta Cidad.® p.a eu lhe dar o merecido castigo. 

D.s g.® a VM.C® S. Paulo a 12 de Outubro de 1772 / / 
P.S. O Sujeito de q se t rata esteve em Nazaré, anda fugido; 
porem estas prizoens faça VM.C® sempre com cautella, e em 
tempo oportuno, p.a q' não hajão perigos de mortes ou fe-
ridos / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Jozé Leme 
da Sylva / / 
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P. o mesmo. 

0 maço de cartas incluzo p.a o Sr. Gen.al de Minas fará 
VM.ce com toda a brevidad."5 remeter por parada a entregar 
a algú Oficial Comd.e de algúa guarda de Minas, ou Cap.m 

de Aux.es, ou Ordenanças das mesmas Minas cobrando recibo 
de q.m o receber, e recomendando se lhe m.t0 o remeta a 
entregar ao Sr. Conde de Valladares, correndo por parada, 
ou por Algum Sold.° Dragão q' va a toda dilig.a por ser 
m.'° import.6 ao Real Serviço. 

D.8 G.e a YM.ce. S. Paulo a 15 de 8br.° de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Jozé Leme da Sylva. / / 

P.a o Sarg.° Mór de Itú. 

A João Antonio, n.aI dessa Yilla, que se acha prezo neste 
Corpo da guarda, quero mandar sentar praça de Sold.°, po-
rem onão farei, sem q' primr.0 de fiador a fuga q' delle julgo, 
porisso oferece p.a seu fiador a Bento José de Abreu, mora-
dor dessa d.a Villa; aeste fará VM.ce passar o Termo defian-
ça, e remetelo logo a Secretr.3 deste Governo, attendendo a 
não poder vir a esta Cid.e o d.° Bento Jozé de Abreu por 
cauza da peste das bexigas. 

D.s g.° a VM.ce S. Paulo 17 de 8br.° de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Sarg.° mór Antonio Pacheco da 
Sylva. / / 

Para o Cap. Jozé Leme da Sylva 

Vejo o q' VM.ce me diz nasuaCarta de 7 doprezente mes 
passará na diligencia q' emprendeo agora fazer em execução 
da Ordemq' eu lhe tinha expedido em 16 de Agosto de 1769, 
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p.a ser prezo o rnolato João da Cruz, q' p.a essas partes se-
tinlia refugiado; cujadiligensia louvo m.t0 a YM.ce evisto 
não poder conseguir o seo efeito pelos inconvenientes q'me-
reprezenta, não acho outro remedio mais do q'dissimular 
esta prizão p.ralgúm, tempo, até q'esqueça, e torne avir 
ocazião de se cumprir, semq'suceda algum desastre, e sendo 
certo q' João Dias Mor.a também criminoso ofavorece, opren-
da também, e o remeta aoCorpoda Guarda. 

Constame também q' p.a essa freg.a ou destricto de Ti-
bagy, e freg.a nova anda um criminoso Domingos Barbosa 
oqual veyo fugido de Minaz, e porq' se me aviza q'este hé 
muito recomendado do Senhor Conde de Valladarez para 
ser prezo; Determino a VM.cefaça as mais exactas diligen-
cias p.a oprender com toda a cautella e sutileza q' costuma, 
remetendo também a este Corpo da Guarda. 

ACarta incluza p.aoCap.m Antonio Cor.a Galas lha in-
viará VM.ce com toda a diligencia, p.a q'ljie seja intregue em 
mão própria, enão tenha descaminho. Deos Guarde a YM. 
S. Paulo 10 de 8br.° de 1772, D. Luiz Antonio de Souza / / 
Sr. Capm Jozé Leme da Sylva / / Como estes criminosos tendo 
ocazião de recuperarem o seo socego hindo valerse do indul-
to q'concedo aos q'quizerem hir servir p.oTibagy, não cui-
dão nisso, não se queixem de os perseguirem p.a serem pre-
sos. / / Etc. 

P.a o Cap.m Baltezar Roiz' Borba 

Estimo q' a conducta do Trem vá chegando com feli-
cid.e a ponte dos Pinhr.08 e q' alli se conserve em bom recato 
até chegar o mais q' resta p.a seguir marcha a donde se 
destina, e nessa dilig.a se conduza VM.ce com aquelle cuid.0 

ezello, que lie proprio dasua honra, seguindo em tudo as or-
dens q' lhe dirigir o Sarg'mór M.el Caetano Zuniga, p.a q' 
assim se execute nafr.a q' lhe tenho ordenado. O prezo, q' 
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VM.ce remete, fica de pé e pescoço no Chadrez, aonde terá 
o castigo, q' merecer oseu delito — Estimo q' na ocazião, em 
que elle se atreveo a VM.ce, não houvesse couza de perigo, q 
me precizasse omayor excesso. 

D.= g.e a VM.ce S. Paulo a 4 de Novembro de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Baltezar Roiz' 
Borba / / 

P.a o Cap.m Comd.e. 

A essa Praça chegou ou está p.a chegar Manoel de Sou-
za Castro que sahio da V.a de Parnaguá com pertençoens de 
passar ao R.° de Janr.° sem passaporte meo: VM.ce. Logo q' 
receber esta com segredo faça toda a deligencia p.r elle cazo 
q tenha vindo a essa praça ou em chegando aella, logo q' 
tiver noticia dele o mande por em segurança dando lhe logo 
busca nos papeis que trousser os q.es me remeterá logo fecha-
dos p.a nelles averiguar algumas importantes circunstan-
cias, e com os mesmos papeis que se acharem se remeta am.a 

prezç.a o Sobred.0 Manoel de Souza Crasto noq' recomendo 
a YM.ce toda a vigilancia em q' espero não haja omenor des-
cuido q' faça perder esta deligencia. 

Juntam.6 ordeno a VM.ce q' logo em recebendo esta faça 
vir debx.° desegurança p.a esta Cid.e ao Boticário q' se acha-
va com o Genro de Fernando Leite, e me consta estar apartir 
p.a o R.° de Janr.° o q' tudo executará VM.ce logo na forma 
q' lhe ordeno. S. Paulo a 4 de 9br.° de 1772 / / D. Luiz An-
tonio de Souza-// Snr. Cap.m Com.e Manoel Borges da Costa. 

Foi Carta p.a a Camr.a de Taubaté — p.a a Camera de 
Pindamonhangaba, — p.a o Povoador da nova Povoação de 
S. Luiz da Prait inga: todas do teor de hua p.a a Camr.a de 
Ubatuba, q' fica lançada neste Livro a fls. 27. 
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Para o Cap.m Mór Jozé de Almeyda Leme. 

Por ordem do Illmo. e Exmo. Sr. Vice Rey do Estado 
passou da Capital do R.° de Janr.° a esta Cap."1 o Capitão 
Ign.° Jozé Xarem com o Cabo de Esquadra Jeronimo Jozé 
de Castilho na deligencia de comprarem Secenta Cavalos 
p.a o remonte do Esquadrão de Cavalaria da Guarda do 
mesmo Illmo. e Exmo. Snr' Vice Rey, e porq' p.a melhor, 
emais breve Execuçam desta delig.cia passa o d.° Cap.m aessa 
V.a a fazer a escolha dos refferidos Cavalos nas Tropas q' 
se acharem por esse contorno: Ordeno VM.oe q' por Serviço 
de S. Mag.e Vhe faça apromptar em parage da melhor co-
modid.e as Tropas q'forem necessarias p.a nellas fazer es-
colha, e comprar os Cavalos q' se precizão. Esperoq' nesta 
deligencia toda do meo empenho se conduza VM.ce a dar as 
mais breves providencias com aquelle zello e eficacia q' sem-
pre conheci na sua grd.® ativid.e não só p.a isto q' já lhe 
tenho ordenado, mas p.a tudo o mais q' carecer od.° Capi-
tão aq.m muito dez.° auxiliar pela obrigação em q' me ponho 
as ordens do Ex.mo Snr' Vice Rey. 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo 6 de Novembro de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Mór Jozé de Almd.a 

Leme. 

P.a Salvador de Olivr. Leme. 

Para essa V.a p.a o Cap.m Ign.° Jozé Xarem com o Cabo 
de Esquadra Jeronimo Jozé de Castilho, na deligencia de 
comprarem Secenta Cavalos dos melhores e mais Capazes p.a 

o remonte do Esquadrão da Cavalaria da Guarda do Illmo. 
e Exmo. Snr' Marquez Vice Rey do Estado, e sem embg.° 
de q' ao Cap.m Mór dessa V.a ordeno lhe faça por promptas 
as Tropas em q' deve fazer a escolha nesse contorno; com 
tudo sempre quero q' VM.ce de Sua p.te Concorra quanto 

\ 
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lhe for possível p.a o bom êxito desta deligeneia pois como 
tem todo o conhecim.'0 das Tropas q' aprezentão Guias nesse 
Reg.°, espero q'aplique todo o seu cuid.° p.a satisfação desta 
deligeneia como pede o meo Comp.0 e p.a tudo o mais q' 
preeizar o referido Cap.m para a brevid.e do seo regresso 
lhe não falte VM.ce com as devidas providencias por q' assim 
hé conveniente ao R.1 Serviço. 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 6 de 9br.° de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Snr' Salvador de 01ivr.a Leme. 

P.a o Cap.m Mór Jozé de Almd.a Leme. 

Estimo a boa chegada de VM.ce e não menos dez.0 a oca-
zião de agradecer-lhe pessoalm.e os progressos q' tem obrado 
na abertura desse Cam.° m.to conveniente ao Serviço de S. 
Mag.e. Eu espero q' YM.ce liade augmentar muito mais este 
grd." Serviço, e q' o mesmo Snr' por Sua Real grandeza o 
hade remunerar como merece, para o q' não faltarei a q.1 

está dam.a parte p.a assim o atestar q.d0 VM.ce quizer. No 
entanto tenha VM.ce as felicid.es que dezeja e me de sempre 
ocazioens de dar-lhe gosto. 

D.sge a VM.ce S. Paulo a 6 de 9br.° de 1772 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Snr' Cap.m Mór Jozé de Almeida Leme 

Para o Cap.m Martinho Alz' de Figueiredo 

Agradeço a YM.oe ozello com q' se aplica na execução 
das ordens q' lhe derigi p.aobom regimem dessa Aldeya, e 
reparo das couzas q' padecião ruina por falta de quem nellas 
cuidasse o que tudo se remediará com a boa aplicação de 
VM.ce dando-me aconhecer o augmento q' desejo aos índios 
da mesma Aldeya, e o bom estado em q' os conserva, q esse 
hé todo o meu fim. 
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Nocj' toca a eleição de Director q' VM.ce fez e o Rd.° 
Vigr.° da mesma Aldeya na pessoa de Antônio de Camargo 
Pontes por ser sujeito de q.m seespera boa satisfação como 
assim mo segura eu aprovo a dita nomeação e ordeno se 
llie de posse do mesmo cargo e que setomem exactas contas 
ao outro do q'estiver incarregado semq'haja o menos prejuízo 
ou falta do q' pertence a Igreja e aos índios da mesma 
Aldeya. 

No q' toca a Aldeya de Tapecerica hé precizo q' o Di-
rector q' acabou Jozé Dias Cardozo de exacta conta com 
entrega de tudo o q' está obrigado pertencente a mesma 
Aldeya oq' VM.ce faça averiguar comtoda aclareza em ajus-
te de contas p.a se lhe fazer pagar tudo aquillo em que se 
achar lezada a mesma Aldeya e elle estiver responsável. Es-
pero q' VM.ce assim o execute e que em tudo o mais se 
aplique com todo o zello nas dependencias de hua e outra 
Aldeya. D.s g.e a VM.ce S. Paulo a) 7 de 9br.° de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Snr' Cap.m Martinho Alz' de 
Figd.0. 

Para o Cap.m Jozé Leme da S.a 

Sobre a p.te q' VM.ce me da do cazo succedido em 31 do 
mez passado com Ant.° Bueno de Camargo aq.m maltratarão 
seos inimigos com a capa de ser chamado com engano p.a de-
lig.a do R.1 Serviço ordeno a YM.06 q' logo com todo o Segre-
do averigue com exação a certeza, e os motivos deste insulto 
e achando ser como diz o queixoso faça logo-oprender aos 
agressores e remetaos Com Segurança a este Corpo da G.da 

p.a se lliedar o justo castigo q' merecerem pelo seo delito. 
D.s g.e a VM.06 S. Paulo a 7 de 9br.° de 1772 / / D. Luiz 

Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Jozé Leme da S.a. 
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P.a o D.or Ouvidor Salvador Per.a da Sylva. 

Logoq' VM.ce receber esta, mandará se informar doque 
se passou aresp.0 dese mandar prender na Atibaya a João 
Pires Pimentel; como também doq' se passou aresp.0 de hum 
crime depistollas, e armas defezas, deq' Pedro Vaz Pires, e 
hum Jozé de Camargo, e hum Inácio Vaz, e outros acuzarão 
a Antonio Bueno, e outros na correição, e a solução q' houve 
acerca desses crimes: De tudo me informará VM.ce p.a certa 
averiguação consernente ao Real Serviço. 

D.s g.e a VM.ce S. Paulo a 7 de 9br.° de 1772 / / D. Luiz 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. D.or Ouv.or Salvador Per.a da 
Sylva / / 

Para o Cap.m Dom.03 Leme do Prado 

Agora semeda parte q' achandose morto na sua cama o 
Sold.0 Aux.ar M.el Jozé de Azambuja da V.a de Mogy das 
Cruzes e q' se prezume ser sua mulher a matadora por se au-
zentar antes, de feito o Corpo de delicto, e porq' me segu-
rão q' a sua fuga se encaminhara p.r esse destricto p.a dahy 
pasasr a refugiar-se em outros: Ordeno a VM.ce q' ponha to-
das as cautelas necessarias a fim de afazer prender no caso 
q' por a,hy apareça. Ad.a mulher se chama Anna do Prado, 
leva consigo hua escrava e esta com huma filha mullatinha-
branca leva dous Cavalos na sua conducta hum ruço rabão, 
e outro Castanho com todos os trastes q' o marido tinha. 
Dizem q' também acompanhão dous robucados cujos nomes 
se não sabem porem cazo q' com ella apareção por essas 
partes faça VM.ce prender todos a minha Ordem e remeter 
com adevida segurança a esta Cidade. 

O que espero VM.ce execute com aquella exação que 
costuma nas deligencias q' lhe são recomendadas. 
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Deos guarde a VM.ce S. Paulo a 10 de 9br.° de 1772 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Capm Domingos Leme do 
Prado. 

Foi outra do mesmo teor pouco mais ou menos p.a o 
Cap.m Marcelo Pires de Moraes fazer as mesmas diligencias 
no seo districto em casa de Ângelo Cabral ou em outra 
qualq.r p.a o Cap.m Alex.® Barreto o mesmo em casa de 
M.el Per.a de Magalhães no Jaguary. 

Para o Povoador da nova Povoação de S. Luiz de 
Praitinga. 

Francisco Matheus, q' se acha nessa Povoação com 
zello delia, e bemfeitor da Igreja pode seguram.e hir a Villa 
de Ubatuba dispor dos seus bens, porq' o Cap.m Mór o não 
hade molestar. VM.ce logo que receber esta, procure o Sex-
meiro e diga-lhe, q' reforme a medição das Sesmarias, e as 
ajuste com VM.ce, pois não tem vigor, quando se trata de 
povoar, e todas tem clauzula. Também q' elle, e Miguel de 
Freitas logo reformem os marcos, e os tornem a por nos seus 
Lugares, porque p.a os tirar, devião primeiram.6 ser ouvidas 
as parte, e admitidos os seus requerimentos p.a cada hú mos-
t rar a sua posse, e direito; porem como od.° Juiz se portou 
imprudente com violência, mando q' todo o prejuízo, q' fez 
com a indevida medição, e destruição dos marcos Logo 
emende e faça reformar, alias o suspenderei do officio, e 
ocupação; e de tudo me dará VM.C0 parte. 

M.1 a VM.ce louvo o zello, com q' se porta nessa Povoa-
ção, assim no seo aum.V, como em agradar aos seus Po-
voadores, defendendo as suas terras. 

D.3 g.e a VM.ce São Paulo a 14 de Novb.r de 1772 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Povoador Manoel Antonio de 
Carvalho. / / 
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Para o Comand.6 da Praça de Santos 

Logo q' VM.ce receber esta, sem demora, e perda de tem-
po faça prender a Salvador Nunes, e o remeta p.a esta Cid.e 

com toda a brevidade. Outrosim fará liir a Anna Francisca 
e suas filhas p.a o sitio de seu Marido Bento Nunes, q' 
está auzente. 

Cumpra o Sobred.0, e me dará p.te de assim o ter exe-
cutado. 

D.s g.e a VM.CC São Paulo a 16 de Novembr.0 de 1772 / / 
Dom Luiz Antonio Souza / / Sr. Cap.m Comand.6 Manoel 
Borges da Costa / / 

Para o Cap.m Jozé Gomes de Gouvea 

Pela pte. que VMce. me dá depois da Ordem q' lhe expe-
di p.a se dar cassa ao Gentio Cayapó q' hostilizava a este 
Continente, vejo que estes se tem retirado aos seos aloja-
mentos deixando a Campanha dezenfestada, e suposto q' os 
moradores habitantes nella ficão receyozos de tornarem a 
experimentar os insultos do mesmo Gentio, contudo como 
elle Se retirou, e naprez.® ocazião se não pode continuar esta 
deligeneia por haver outras demayor importancia a q' he 
necessr.0 acudir pr.°: Ordeno a VM.ce., q' p.r hora Se não 
prosiga aprocuralos nos seos alojam'03, visto teremse retira-
do com conheci"1'0, da rezolução q' tomamos pa. os Castigar 
se continuarem com as Suas jhostilidcs., a cujo respeito dê 
VMC®. toda aprovidencia prevenindo aquellas cautelas q' 
forem possiveis nesses moradores pa. q' o seo mesmo cuid0. 
os possa Livrar de qualquer insulto com q' tornem a come-
telos, pois cazo q' novam.e 0 intentem praticar asim Sem 
duvida alguma lhe daremos Cassa athé os proprios alojamen-
tos pa. de liuma vez serem castigados como merecem os seos 
insultos. 


